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C. MAHONY & AMARAL, Limitada ESCRIPTORIO 

Travessa dos Remolares, 23, 1.º 

TIL ISBobOA 
Material fixo e circulante para caminhos de 

da Société de Beaume & Marpent. — Locomotivas, te 
pletas de forca.e de luz, motores, caideiras, etc. 
Ascensores e munta-cargus livdraulicos 8 electricos de Edoux & C> —- 
chinas-ferramentas. — Metaes em bruto e em obr 
para Cconstrucções. — Rails d'aço. — Espelhos, v 

Endereço telegraphico-MAHONY-Lisbua 

férro de vià normal e reduzida, pontes e outras constirucções metallicas 
Nífers, e todos os pertences.— Material electrico, installações com- 

—VWVias ferreas portateis, vaconeles, elc., para todas às applicações. —, 

| obra. — Vigamento de ferro e aço em LT 
idros polidos. — Artigos para incandescencia. 

Cimento «Candlot, deposito em Lisboa. — Ma. 

L. 1. e todos os mais 
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Caminhos 

assim como 

—Tampões 
E OUTRAS 

Á 
à 

Guindaste a vapor de 4? toneladas; typo Goliath: - 

Instaliações para caminhos, de ferro 
Como seiam: - 

E |  Giradores, Baldeadores, Tanques, Bombas, Guindastes 
RS Hydraulicos, Cabrestantes e Cabreas 

"| Tambem unicos Fabricantes das Comportas Reguladoras, Systema Stoney, 

— RANSOMES & RAPIER, LTD. 
DEPT. D. 

2, VICTORIA STREET, 
Endereço 

e Ca 
»Ransomes & Rapler, London» 
«Sluice London» 

para telegrammas f 
logrammas 

com aperfeicoamentos privilegiados, Systema Stokes. Maissãe 1000 á intallados. 

-LONRES, S. W. 

NIDASTES 
PARA ; 

de Ferro. Docas, Porto 
e Fabricas e 

tHydraulicos de Parada . 

Appareihos hydraulicos de 
fornecido ao Caminho 

gpa de curso de 7 pés, 
e Ferro Paris-Orleans 

Composição : Typ. da «Gazeta dos Caminhos de Ferro», Rua da Horta Sêca, (3, |.ºn—Impressão: Typographia Leiria - Rua da Horta Seca, 64 ! 
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“A Gloria Portuguesa” 
— COMPANHIA DE SEGUROS 

CAPITAL: DOIS MIL QUINHENTOS CONTOS 

Séde em Lisboa — Rua Garrett, 80, 1.º 

Pe DT TAN a, ; 

Inspectores/ agentes 

as terras do País e RIO DE JANEIRO 

— sm 

4 

Pi LANSAS em todas pa de aos “sl as delegações em NEW-YORK 

——= 

Effectua os seguintes seguros: 

Ramo vida — Vida inteira, temporaria, mixto, prazo fixo, conjuncto, combinado, effeitos 

plementar, nas combinações da vida inteira, mixto, prazo fixo e effeitos multiplos, e Mine de acci- 

dentes de trabalho. a 

Seguros reaes — Incendio, roubo (isolado ou em conjuncto), NESTA terrestres 

e maritimos, postaes, agricolas, pecuarios, gréves e tumultos, crystaes e riscos de guerra. 

DIRECÇÃO DA COMPANHIA ; 

Dr. Francisco Maria da Cunha, Dr. João dos Santos Monteiro e Francisco Alves (Director gerente). 

BANQUEIROS GERAES 
dosé Augusto Dias, Filho & Ce... 
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ARARAS AARAOE | Expediente: C. 1202 
“PORTUGUESA” TOSSENANDA) Direcção: C. 8376 

 Escriptorio agencia: Rua do Ouro, 184, 1.º— Telephone C. 1354 
Sa to. Mae e 2, at, 

FILIAIS EM: À DELEGAÇÕES EM: 

O COIMBRA | | $ À Braga 
| R. Ferreira Borges, 129,1, úrico E 

ETA | Torres Vedras 
PORTO RGE 

é Funchal 

R. das HOres, HO, é EL. [. “Faro 

Portuguesas f Brevemente serão instaladas 

- multiplos, capital progressivo, capital differido, rendas vitalicias, immediatas e differidas, seguro com-. 
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—  GAZETADOSCAMINHOSDEFERRO | ano é 

Finalmente é revogado o decreto 4:205 e são man--—— MA. : à fa — tidos em vigor o decreto de 31 de dezembro de 1864 Sã 

ZETA“CAM NE ERRO e o Regulamento-de policia e exploração, de 11 de. | abril de 1868, que»-são, com o Titulo X, Livro 1 do" 
SAR Codigo Commercial, as leis fundamentaes da constitui: * Contendo uma PARTE OFFICIAL do Ministerio do Trabalho ção e exploração dos nossos caminhos de ferro. Ee 

Só a ignorancia audaz e mal intencionada dos au- 
ctores do decreto 4:205, abusando da confiança do Sr.. Proprietario-director — L: DE MENDONÇA E COSTA Redactor principal, 1. FERNANDO DE SOUSA, Engenheiro Machado Santos, ousariam -substituir tão sabios diplo- 

Secretario da Redacção — ALBERTO BESSA mas, consagrados por longos annos de applicação, por. E Redaçtores! M. ANDRADE GOMES - CARLOS GONGALVES *. — — umapontoadode preceitos gandaiados ao sabor da ma--=—— — 24.º do 31.º anno | LISBOA, 16 de Dezembro de 1918 |. Numero 744º" lignidade da intenção e enfeixados à AFOUXAMOUXEe. STA UF ; SE DANS Dar, aguvBdra io: EÉ' inutil repetir a minuciosa crifica d'esse triste di---— NAS Fx AT ; ploma. E >. Reformas de alcance Ao revogal-o deixa o Governo affirmada a necessito andrea - : dade de uma criteriosa e competente revisão dos re- E RS scan Ro Saddi -” “gulamentos em vigor, em harmonia com-'a Situação. à 3 Trouxe-nos emfim o Diario do Governo uma serie “que para a vida economica do páiz resultar da pro- — de providencias, que remodelam por completo a orga- funda crise mundial determináda pela guerta. SS —  nisação dos caminhos de ferro do Estado e põem ter- Era a unica solução racional que podia ser adopta-. - — mo á situação confusa e precaria originada pelos su- “da. Não regatearemos, pois, louvores ao Governo que. — cessivos decretos publicados n'estes ultimos tempos. .— a adoptou e corrigiu corajosamente o erro anterior="== —, O actual Secretario de Estado dos Abastecimentos, mente praticado. TEA o
a
 

—oSr Pinto da Cruz Azevedo, depois de dominar com — Passemos agora á analyse dos tres diplomas anne- — energia a gréve de caracter revolucionario iniciada nas = xos ao decreto 5:039. do SEM — linhas do Sul e Sueste e preparada” nas autras, enten- A Direcção Géral dos Caminhos de Ferro tema — deu, e muito bem, quê era tempo d'encerrar a phase — Seu “argo tudo o que diz respeito aos câminhos de — das transigencias e de restaurar a disciplina tão funda- ferro explorados. por empresas e ainda aos estudos ge- — — mente abalada. CNE a ITA A É 27 1ARS que interéssam à nossa rêde' À enumeração dos. > “Para isso, suspendeu o decreto 4:003, cuja analyse —assumptos que. lhe, são commeéttidos, feita no art, 3º e — é ocioso fazer (parce sepultis/) e convidou a Commis- do decreto, mostra quão util funcção ella pode desem- — são revisora dos decretos 4:205 e 4:206 a ultimar com pDenhar. LEACSAAO: 0 RR — urgencia os seus trabalhos. ; Para a execução do seu expediente restaura-se a re — Da proposta da Commissão, perfilhada com aleu- — Repartição :de Caminhos de Ferro a cargo de um en- o. mas modificações, sahiu o, decreto com força de lei “genheiro, tendo uma secção technica e outra admi-: se — n.º 5:039, de 30 de novembro, (*) baseado em numerosos nistrativa. : é Ses — considerandos, que são uma verdadeira affirmação dos O pessoal da Direcção Geral fórma, com e dos. — principios em que se deve basear a revisão das novas serviços. centraes. da Administração dos Caminhos de” leis sobre caminhos de ferro. EA “ " Eerro does Estado,um quadro do qual são destacados” «+ — A Direcção Geral dos Transportes Terrestres, de os que n'ella servem. TR e “triste memoria é que de facto apenas se occupou de Do: decreto 4.206 a unica previdencia rasoavel foi 
caminhos de ferro, é exfincta e substituida por úma: a creação da Junta Consultiva de Caminhos defFerro, : “Direcção Geral de Caminhos de Ferro, á qual são re- * sem ter porém mais funcções definidas que a liquida = rados. Os assumptos concernentes á gerencia das li- - ção de garantias dé juro e o exame de tatifas. Er “nhas do Estado, tendo nas que se referem a linhas? — À garantia de juro só demanda a intervenção de * —. - concedidas a empresas e nos problemas geraes que inte- = UMa corporáção consultiva quando surge, excepcional- — — tfessam a nossa rêde ferro-viaria, largo campo de acção. mente, alguma duvida ou litigio; fóra d'esses casos é — Restabeleceu-se a Administração, dos Caminhos de um assumpto de mero expediente e verificação de rro do Estado, em normas semelhantes ás da lei de —contas, NES AAA o A ECA 899, definindo-se n'um regulamento às suas attribui- Outros assumptos importantes lia que importava — "ções e funccionamento e traçando n'um regulamento designar exrlicitamente para objecto de. estudo da geral os lineamentos da organisação das duas Direcções Junta, como a classificação, concessão e resgate de ca- o 
subordinadas ao Conselho,o qual proporá os regula- minhos de ferro; a unificação dos elementos de explo-. “mentos espêéciaes que de aquelle derivam revendo os ração das diversas linhas; o exame dos litigios êntre o. 
diplomas anteriores, e bem assim as tabellas de qua- Governo e as Companhias, incluindo, os relátivos ás 

P. 

fra dros e vencimentos. E. garantias de juro; a abertura ou supressão de ESTAÇÕES! a E portanto revogado o decreto 4.206, titulos I e HH. et : RARE ANA RARE PRACA ATA, ; concernentes á Direcção, Geral dos Transportes e ás Sendo uma corporação destinada a consultar sobre É 
Direcções dos Caminhos de Ferro do Estado, assim os assumptos geraes, que dizem fespeito á rêde ferro- Eee como o decreto 4:003, que operou como um revulsivo, Viaria, devem ter n'ella representação as diversas com-. .: ou antes foi a gota de agua que fez trasbordar o copo, Detencias officiaes que se relacionam com OS seus trãsr e. encerrando o periodo de intervenções abusivas do pes- balhós, e delegados de corporações que representam. Soal na organisação dos serviços. e Atas — os diversos interesses economicos. : Ao: Do decreto 4:206 fica parte em vigor e parte sis: — FPoi pois a sua composição modificada, dando-se » Penso, o titulo III, que reorganisou a Direcção de Fis- nella representação não só ás associações de Agricul-. " Calisação aguardando o trabalho de revisão que á “tura, Industriaes e Commerciaes, como ás dos Enge- Commissão foi confiado, e o titulo IV, regulamento de nheiros civis e dos Advogados, a todas as quaes a lei 
Passes e bonus, cuja revisão incumbe ao novo Con- eleitoral deu representação no Senado. e IBEST elho. i [x Ineluíu-se tambem um delegado do Ministerio da NE 
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gibi ? +  Ouerra, alguns vogaes technicos da classe dos inspec: 
Que principiemos hoje a publicar como de costume. Vidé é tores de obras publicas é minas e o director geral do. Official. USA AA RAN ESA ES commercio agricola, Ro ich e OE 
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E 
: Excellentes serviços pode prestar a nova Direcção 
Geral se cumprir o programma que lhe é traçado no 
regulamento. 

e O regulamento da Administração dos Caminhos de 
— Ferro do Estadvo pouco differe do de 1809, a não ser 
“na composição do Conselho, composto apenas de ele- 
mentos officiaes e tendo dez membros, incluindo o 
presidente. 

As attribuições a Conselho são sensivelmente as 
“mesmas do regulamento de 1899. Dão-se porém mais 

— largas funcções á Commissão Executiva, composta de 
tres engenheiros, seus vogaes, e em cujos trabalhos 

toma parte o presidente do Conselho quando o julgue 
— conveniente ou a Commissão reclame a sua presença. 

— E uma formula de transacção entre as duas correntes 
de opinião que se manifestaram na Commissão. 

— Queriam uns que o presidente do Conselho o fos- 
/  setambem da Commissão Executiva, exercendo assim 

—as funcções de Administrador geral. 
Entendiam outros que apenas devia presidir ao Con- 

o selho, sem intervir nos actos da Commissão Executiva. 

—  quinzenaes, podendo até sem inconveniente ser men- 
sgaes, pois só os assumptos geraes e mais importantes 
dependem de voto pleno do Conselho. 

, Desapareceu a homologação do Ministro para as 
resoluções que são da alçada do Conselho, o que só 
servia para demorar o expediente. 

— O" terceiro regulamento organisa os serviços das 
Direcções, baseando-se no de 16 de novembro de 

. 1899, 

—  Restabeleceu-se a classica unidade do serviço de 
— contabilidade e thesouraria, que havia sido arbitraria- 
— mente dividido em dois. 

Como disposição transitoria e para attender a si- 
tuações abusivamente creadas, a que é costume chamar 

“direitos adquiridos, mantem-se autonoma a secção de 
escripta emquanto permanecerem na actividade os 
—actuaes chefes de serviço de Escripta e Contabilidade. 

* Um paragrapho infeliz do art. 3.º vem, porém, dar 
.a mesma autonomia com caracter nermanente á secção 
de Thesouraria e a cathegoria de chefe de serviço ao 
“thesoureiro, “brigando assim com a doutrina do pro- 
“prio artigo e do art. 17.º em que se definem as attribui- 
"ções de serviços. 

— Em todaa partea Thesouraria é uma dependencia 
— da Contabilidade e lhe está subordinada. Na Compa- 
Ceen Real é a Contabilidade geral quem CESTO 

nella. 

— As considerações, de conveniencia do ebróico e até 
” razões de ordem pessoal aconselhavam a integridade 
—“do trabalho da Commissão, 

Os factos se encarregarão de demonstrar a Neces- 
sidade de restabelecer a unidade proposta e de acabar 
com uma autonomia que só pode ser prejudicial ao 
Serviço... 

EA ENE innovação que se nota no regulamento 
é o agrupamento dos tres serviços: Trafego, Movimen- 
to e Reclamações, Fiscalisação e Estatistica, numa Di- 
visão de Exploração, na qual superintende um enge- 

unidade das resoluções e a simplificação do expe- 
— diente. Como orgãos externos haverá as circumscri- 
pções, a cargo de sub-chefes de Exploração, que tem 
sob as suas ordens os inspectores. 
— As regras de promoção e-os preceitos disciplinares 
são cuidadosamente definidas nos regulamentos, con- 
ciliando “as CONVeniências: do serviço com os direitos 

— do pessoal. | 
e Nargam-se as attribuições dos directores e chefes 

"Ri 

MU. 

o Sr. Cruz Azevedo, prestou assim ao paiz um serviço 

As sessões ordinarias do Conselho serão apenas. 

Cessario para a conveniente reorganisação dos servi- 

nheiro Chefe de Exploração, que assegura a rapidez e 

estação de passageiros, o logar que ha muito esta 
oceupado sem as SOEINdA SpOgSAS: suscitadas. 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO ás 

Quanto a quadros e vencimentos ficam para regu : 
lamentos especiaes que o novo Conselho elaborará. ã 

Convém mencionar a firação dê 10 horas para o. 
trabalho do pessoal de via, remediando.a insufficiencia 
do limite de 8 horas, levianamente estabelecfdo sem se 
ter em conta a disparidade d'esse serviço do trabalho 
aturado de officinas. 

Foi retirado aos bilhetes de fienhdade O Caracter 
de passes, e prescripto que mesmo fóra das horas de 
serviço nenhum agente se póde ausentar sem licença, 
o que contribuirá para restabelecer a ordem e a disci- 
plina. é: 

Em resumo, o grupo de dfovidetcias decretadas ss 
constitue um trabalho methodico e ordenado e vem í: 
fechar o triste parenthesis de decretos precipitados, pu--——- 
blicados sob a pressão do pessoal indisciplinado. — — 

O actual Secretario de Estado dos Abastecimentos, 
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relevantissimo. Com a mais louvavel energia reprimiu 
um movimento revolucionario manifestado pela gréve 
do Sul e Sueste, á qual se seguiria a das outras linhas. 

Fez ver ao pessoal que. a disciplina não é uma pa--—— 
lavra vã e que a capitulação do principio de auctori- > 
dade cessava por completo. Ordenou em seguida o À 
cahos em que cahira a regulamentação dos serviços í 
ferro-viarios, preparando-lhes melhor futuro. = “a 

Bem haja pela sua obra, realisada em communida- E 
de de vistas com O illustre o prestigioso Chefe de Es- 

Sa injustiça “omittir n'esta, homenagem fo) nome 
de um engenheiro zeloso e distincto, homem de or- 
dem e disciplina, a cuja collaboração dedicada se deve 

. em” boa parte está obra: 0 Sr. engenheiro Moraes Sar- 
mento, chefe de gabinete do Sr. Secretario dos Abas- 
tecimentos. 

E' justo que se preste egualmente a devida home- 
nagem ao digno Secretario de Estado da Agricultura, 
Dr. Fernandes de Oliveira, ao qual se deve.a suspen- 
são dos decretos 4:205-e 4:206 e a nomeação da Com- 
missão a fim deos rever, á qual deu os mais amplos po- 
deres Dara abranger no seu estudo o que julgasse ne- 

ços. 
Detafimentomaae cabalmente a Commissão da ar- 

dua tarefa que lhe foi incumbida. Merecem elogios os 
delegados do pessoal, Alvaro de Figueiredo, chefe de 
estação da Companhia Portugueza, e José Fernandes, 
chefe de deposito do Sul e Sueste, pela sua attitude 
correcta, pelo modo sensato por que prestaram à Su 
collaboração. ' Â 

Para" completar a obra realisada resta uma parte 
dificil: a escolha dos engenheiros que devem ser en- 
carregados de a executar. E o caso do quid vanae le 
ges sine moribus. 

E' preciso firmeza, bom eritefio, rapidez de reso 
luções, defeza de prerogativas, espirito de criterio 
economia, prudente energia disciplinadora. A obra é 
difficil, não porém impossivel, para salvar as linhas d 
Estado da desordem e descredito em que cahiram. 

E' preciso que o Conselho se não deixe annull 
que seja com à sua Commissão executiva e não co 
pessoal e os directores que os assumptos sejam tra 
dos pelos ministros. 

Antes de: terminar. não deixarei de mencionar c 
prazer a solução que os SS 1.º e 2.º do artigo 1.º 
regulamento do Conselho dá ao importante proble 
das estações fluviaes do Sul e Sueste, em Lisboa, 
cando assegurado no terrapleno da Alfandega, para 

— Fernando de Souza 
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PARTE OFFICIAL | 
Secretaria de Estado dos Abastecimentos 

DECRETO N.º 5:039 

o, Considerando que por decreto n.º 4:389 
— foi suspensa a execução do decreto n 
— Creto n.º 4:206 de 4 de Maio do corrente ano e encarregada uma — Comissão de apreciar as disposições dos referidos decretos e as re- — clamações a que deram logar, propondo as modificações, supres- —  Sões ou acrescentamentos que julgasse necessarios e convenien- 
é tes; 
À Considerando que dos trabalhos da referida comissão resulta a 
— , necessidade de restabelecer à Administração dos Caminhos de — Ferro do Estadoeo respectivo Conselho de Administração, asse- 

— gurando-se pelas regras de funcionamento deste e da sua Comis- — são Exºcutiva a rapidez das resoluções e à efectivação das res- —  Ponsabilídades inherentes á gerencia de tão importantes parcelas — do dominio publico, factores valiosissimos do progresso economi- 
E codo paiz; : : —,, Considerando que não convém ao regular funcionamento de — tão complexos serviços, com às respectivas responsabilidades ad- 
— ministrativas e financeiras, a concentração e resolução de todos, 
— os assuntos na mão de um Director Geral, cumulativamente com 

Oo expediente referente ás multiplas relações do Estado com às 
— Companhias concessionarias de caminhos de ferro; ; 
— Considerando que a experiencia tem mostrado à necessidade + de reorganisar devidamente à Direcção Geral dos Transportes — Terrestres, conforme propõe a referida Comissão, retirando-lhe o — encargo da ESPAUOIA dos Caminhos de' Ferro do Estado, e de pro- — Videnciar sobre o estudo e resolução de numerosos ássuntos inhe- 
— rentes ao desenvolvimento da rêde ferro-viaria nacional, definin- — do melhor as atribuições da Junta Consultiva de Caminhos de 
— Ferro e dando nela representação aos serviços publicos e corpo- 
— rações que melhor podem contribuir para o estudo de tão comple- 

— Xâs questões; . ; : 
Po Considerando que pelo seu caracter técnico e funcção comer- — cial os serviços de construcção e exploração de camintios de fer- 
— Toe respectiva fiscalização devem manter se incorporados na Se- — Cretaria de Estado do Comercio, logo que deixe de ter razão de — Ser a funceção extraordinaria e transitoria da dos abastecimentos; — Considerando que importa desde já rever e codilicar os nume- — rosos diplomas fragmentares que regem às Direcções de Caminhos 
“de Ferro do Estado, substituindo-os por um regulamento geral, do qual dimanem em seguida os diversos regulamentos comple- 

— mentares preparados pela Administração dos mesmos Caminhos 
— de Ferro, em colaburação com os Directores, logo que séja re- — constitu'da, conforme a proposta da Comissão encarregada — desse estudo, e tendo-se em conta as circunstancias actuais, 

— ao bom funcionamento dos servicos ferro-viarios; 
— Considerando que a revisão definitiva dos preceitos do Codigo — Comercial e do decreto de 81 de Dezembro de 1864 e do regula- 
“mento de polícia e exploração de 11 de Abril de 1868, só pode ser — cabalmente efectuada, quando cesse à anormalidade das circuns- 

ncias actuais e se delinam claramente às trepercursões da pre- 
nte guerra na economia nacional, sendo essu revisão pondera- 

— damente estudada por entidades competentes, que tenham na de- 
. Vida conta as modificações que no que respeita aos transportes haja de carecer o nosso direito comercial; = : 

, Considerando que a sabia legislação anterior, sancionada por 
Jargos anos,de experienca e temperada na aplicação pelo senso pratico, pode sem inconveniencia continuar regendo à acção fiscal 
do Estado sobre os serviços ferro-viarios e as relações entre o 
Publico e as empresas, até que a sua conveniente revisão se efe- 
Clue oportunamente; : É : 
. No uso. dos poderes conferidos pelas leis N.ºº 378 de 2 de Se- lembro de 19153 e 491 de 12 de Março de 1916, 
— Em nome da Nação o Governo da Republica decreta e en pro- 
n ulgo para valer como lei o seguinte: ãs 

— Artigo 1º — E' extinta a Direcção Geral dos 
Testres e criada à Direcção Geral de Caminhos dé Ferro nos ter- 
mos do respectivo Regulamento junto no presente decreto. 
p Art. 2.º — E' restabelecida à Aaministração dos Caminhos de 

do Regulamento junto ao presente dee 

E 

' 

Transportes Ter- 

Yerro do Estado nos termos 
Creto. ! : 

Art. 3º— E aprovado vu Regulamento Geral das Direcções dos 
Laminhos de Ferro do Estado junto ao presente decreto ficando o 
uoverno autorizado a pub.icar, sobre propusta da Administração 
os Caminhos de Ferro, os regulamentos especiais naquele previs-, 

os e proceder à revisão dos quadros e vencimentos do pessoal 
dos Caminhos de Ferro do Estado, codificando ós preceitos em Yigor que hajam de ser mantidos. : $ 2. AT, 4.º — São revogados os decretos n.º* 4 2035 de 4 de Maio e 1:903 de 16 de Outubro ultimo e são mantidos em Sião o decreto 
e 21 de Dezembro de 1864 e o regulamento de policia e explo- 

— GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

de 11 de Junho ultimo 
º 4:205 e do titulo IL do de-" 

— bem como a necessidade de assegurar à disciplina indispensavel 

"Viatia; 

ao [o a TU NSADE LA Pa ao ão SACAS, 
o e DIES da St a; IO FERE RNA ANA A, aro RE Aa PA RAR AS A w 
Anos & DAS esto) % GAR ANA Ara Pao o 4 : d 

Tação de.11 de Abril de 1869, devendo o Governo encarregar opor= = tunamente uma comissão, em 
tanto das linhas do Estado como das exploradas por empresas, de proceder á revisão.dos referidos diplomas, 
tos do Codigo Comercial relativos aos transportes. 

Art. 5.º—São revogados os titulos IL e Il do decreto nº 4:206 de 4 de Maio ultimo. : 
Art. 6.º—E' revogada a legislação em contrario. 
Determina-se portanto que todas as autoridades, a quem o co- nhecimento e.a execução do presente decreto com força de lei. : pertencer, o cumpram e façam Cumprir e guardar tam inteira=- mente como nele se contêm, 
Os Secretarios de Estado de todas as Repartições o 

ro da Costa —João Tamagnini de Sousa Barbosa-—Albarô Cesar de Mendonça -João do Canto e Castro Siva Antunes >—Antonio Caeta- no de Abreu Freire Egas Mmis—João Alberto. Pereira de Azevedo Neves— Alexandre José Botelho de Vasconcelos e Sá — José Alfredo Mendes de Magalhães —Henrique Forbes de Bessa — Eduardo Fer- = nandes de Oliveira— José João Pinto) da Gruz Azevedo. 

Organização da Direcção Geral de Caminkos 
de Ferro 
CAPITULO [| | : 

Constituição e atribuições da Direcção Geral 
Artigo 1.º—E' creada na Secretaria de Estado dos Abasteci- mentos uma Direcção Geral, denominada Direcção Geral de Cami- — nhos de Ferro, que tem a seu cargo todos os assuntos relativos aos caminhos de ferro do Continente, com excepção dos que se refe- rem á administração dos Caminhos de Ferro do Estado,. vVArl. 2.º— A Direcção Geral de Caminhos de Ferro compreende: À a) Uma repartição, denominada Repartição de Caminhos de erro; : 
b) A Direcção da fiscalização das linhas exploradas por empre- — o que se denominará Direcção Fiscal de Exploração de Caminhos de Ferro, 

$ unico.— Junto da Direcção Geral funciona uma corporação = consultiva, que se denominará Junta Consultiva de Cáminhos de Ferro e tem por secretaria a Repartição de Caminhos de Ferro. Art, 3.º—Os serviços da Direcção Geral compreendem especial- mente: : 
1.º— Cla: sificação, estudos, 

reas; : : ; — 2.º— Fiscalização tecnica e commercial dos caminhos de ferro explorados por empresas; : : 
3.º—Instrucções especiaes acêrca de reconhecimentos, ante- projectos e projectos de caminhos de ferro, exame e aprovação dos mesmos; : X 4.º— Licenças para construções junto dos caminhos de ferro explorados por empresas; : : 3.º —Horarios e tarifas; 
6.º— Liquidação de g-rantias de juro; : 7.º— Estatistica geral de caminhos de ferro, instruções e. nor- mas uniformes a que deva ser subordinada; ão 8.º—Unificação técnica e comercial dos elementos essenciais da construção, e exploração de caminhos de ferro e bem assim do Material circulante; É Soto 9.º — Codificação da legislação especial de caminhos de ferró & elaboração da historia da constituição e exploração da rêde ferro- 

concessões e resgate de linhas fer- | 

10,.º-- Congressos de caminhos de ferro; 
11,º—Tudo o que diz respeito ao pessoal da Direcção Geral à da Direcção Fiscal; 
12º—Estudo e preparação da mobilização dos meios de trans- portes terrestres, quando necessaria. 
$ unico—O exame técnico dos projectos de linhas ferreas e suas dependencias será pela Direcção Geral solicitado do Conse- lho Superior de Obras Publicas. ' 
Art. 4,0— Compete à Repartição de Caminhos de Ferro: 1.º— Preparar, realizar, expedir e arquivar todo o expediente dos, assuntos a cargo da Direcção Geral e da Junta Consultiva de Caminho; de Ferro; = UH 
2.º—Os estudos técnicos, economicos, administrativos e finan- Ceiros que se prendam com a construção e exploração da rêde + ferro-viaria. 
Art. 

duas secções: : ' 1.º Secção-lécnica.— Assuntos técnicos e economicos da com- petencia da Repartição. : j : 2.º, Secção-administrativa.— Expediente, tudo que re;peita ao pessoal, superintendencia no serviço do os, organização de folhas e processos de pagamento de venci- mentos e de garantias de juro. 
Art 

U 

mos d: respectiva organização. 

que tenha representação o pessoal, 

bem cotho dos precei- 

: í façam pu- blicar. Paços do Governo da Republica, em 30 de Novembro de | 1918. —SiDINIO PaIS— Antonio Bernardino Ferreira— Jorge Coucei- — 

d.º—A Repartição de Caminhos de Ferro divide-se em 

pessoal menor, inventa- 

0.º—A' Direcção Fiscal compete a fiscalização dos cami- 
“e 

nhos de ferro explorados por empresas sob a autoridade da Dires—|| . cção Geral, nos t- AL io 
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CAPITULO. 

Pessoal : 

LAR. 7,9A testa da Direcção Geral. há um engenheiro de ca- 

— tegoria não inferior a engenheiro chefe dos quadros legais de 
— Obras Publicas ou de Minas, de livre escolha do Secretario de Es- 

"tado e que terá à categoria de Director Geral, 
Art, 8.º Compete ao Director Geral: j 

1 Regular o trabalho da sua Direcção, em, harmonia com as 

leis, regulamentos e ordêéns emanadas do Secretário de Estado; 
9) Orientar e dirigift superiormente à execução dos diversos 

É serviços; 
3) Apresentar ao Secretario de Estado 03 assuntos que necessi- 
— tem de resolução superior, informanido-os com o seu parecer, ,es- 

= Perito ou verbal. - 
& 4) Preparar.as propostas de lei, decretos, regulamentos gerais ou 

rio de Estádo determine; 
s; 8) Propor ao Secretario de Estado-as 

— tos que julgue necessarios; ; : 
; 6) Propor a publicação oficial.de trabalhos especiais, elabora: 

- dos em qualquer das dependencias da Direcção Geral; 
7) Colocar, dar posse e transferir nos termos das respectivas 

— Organizações, o pessoal dependente da Direcção Garál; 
E 8) Aphicar aos funcionarios, dependentes da sua Direcção Ge- 
1º. ral,as penas disciplinares, que os regulamentos prescrevem; 
1º 9) Conceder licença, ao pessoal, até trinta dias; 

= 40) Propor a aposentação dos funcionarios, quando assim inte- 
resse ao serviço; ; SA 

oo 11). Corresponder-se directamente, em nome do Secretario de 
= Estado, com quaisquer repartições publicas; e : 
TT) Mandar passar a6 certidões que lhe sejam” pedidas; 

reformas e melhoraínen- 

—— cos, tanto para o Diario do Govérno, como para outros jornais, 
— podendo delegar no Cliefe da Repartição de Caminhos de Ferro 
"24h Inspecelohar, sempre que julgue conveniente, 9 serviço de 

“2 todas as dependencias da sua Direcção e bém assim às linhas fér- 
reas do paiz exploradas por emprezas ; 
5) Celebrar os convónios cem as emprezas para a concessão 
“— de-passes e bónus ao pessoal de serviços pusjlicos.. 
Ant. 9.º—Á testa da Repartição de Caminhos de Ferro ha um 

— engenheiro dos quadros legais de Obras Publicas ou de Minas, 
E dia pelo: Secretario de Estado seb proposta do Director Ge- 
SR: ; 

“impedimentos pelo G&hefe da Repartição de Caminhos de Ferro. 
Ajtko 112 À testa da secção téclmica ba um engenheiro dos 

qua, .0s à que se refere.o art. 9.º, nomeado nas inesmas condições 
que, Cnefe de Repartição, coadjuvado por um condutor com prá- 
tica de caminhos de ferro. 

Art; 19.º —Á. testa da secção administrativa ha um £.º oficial 
coma categoria de Ghele de Secção, do quadro da Direcção Ge- 
ral, organisado nos termos do presente decreto, 

Pessoal administrativo 

Nomeações é promoções. 

Art. 13.º — Os serviços da Repartição de Caminhos de Ferro e 
os da Secretaria do Conselho de Administração dos Caminhos de 

único quadro, denominado Quadro do Pessoal da Direcção Geral 
dos Caminhos de ferro 

2 AI. 14.0 À admissão dos oficiaes neste quadro effectua-se 
pela menor Categoria e por concurso de provas práticas, ao qual 
são admitidos os escriluiarios, e chefes de estação, principaes e 

de 1.º clásse dos Caminhos de Ferro do Estado, os eseriturários e 
—, fiscaes da Direcção Fiscal e, além destes, os individuos estranhos 
— ao serviço publico que sutisfaçam às seguintes condições: 

1.º Ser portuguez; 
“,,2º Não ter menos de dezoito nem mais de trinta anos de 

15 fdade; sã 
e 3.º Ter suficiente robustez, atestada pela competente Junta 
e. Medica: ; : 

: 4.º Ter cúmprido a Lei do Recrutamento na parte que lhe fór 
e aplicável; : Eee ' 
ow Ee Não ter responsabilidade criminals 

! 6.º Ter pelo menos a habilitação do eurso gerul dos liceus, 2.º 
secção, Ou o curso completo duma escola elementar de comercia, 

ou duma escola industrial. e 
— $84.º. São “motivos de preferencia os bons servicos prestados 

em Caminhos de Ferro do Estado ou na Direcção Fiscal é, em 
igualdade de provas praticas, o maior numero de habilitações li- 

“e SerPArias, . " 
+ $92º£Sealbgum dos concorrentes admitidos tiver o curgo supeé- 

“rior do comercio e satisfizer nas provas praticas será ele 0 .prefe- 

— rido, e sendo mais de um com essa habilitação terá a preferencia, 
em igualdade, de provas praticas, o que mis classificado tiver 
“sido naquele curso. AS ES dart ae E 

— Art 15º—As promoções dos oficiais de cada classe à imedia- 
mente superior são 

tí. FA SR ” 

privativos, relatorios ou quaisquer outros trabalhos que-o Secrela- 

7 43) Assinar todo o expediente e bem assim quaisquer annun- 

— > GAZETA DOS CAMINHOS DE 

“Art: 10.90 0 Divector Geral é coadjuvado e substituído nos seus : 

Ferro / do Estado são. desempenhados por. pessoal formando um - 

É 

feitas alternadamente por concurso e anti= 

dos durante dois anos para o preenchimento das vagas que n'esse —— 
período oceorrerem, ANS : 

2 
Sat $ 

FERÁDOOS ASR tra 
a SERRAS CAS ds RNA USO 

guidade, sendo a primeira vaga que se der, depois de preenchido 
o quadro como se estabelece no artigo 27.º, provida pot concurso. 

$ 1.º Nestes concursos são tidos em conta o tempo e GUINOLOS 
do servico prestado, as habilitações e os antecedentes disciplina- 
res do candidato, : | ALTOS, ua Pode t OR 

$ 2º Os programas dos concursos são elaborados e publicados —> 
com à devida antecedencia. ; pão SS AcALES RAR 

Art. 16.º—Os resultados de cada concurso consideram-se váli--—— 

Art.º 17.º—As nomeações e promoções do pessoal d'este qua--— 

dro são da competencia do Secretario de Estado sob proposta da — 
Dirécção Gatal aósAoooS : ! ERRA A ANS CR 

Art. 18.º—0s continuos e serventes da Direcção Geral e do 
Conselho de Administração dos Caminhos de Ferro do Estado, 
salvo à excepção do $ 2.º do art. 26.º, pertencem ao quadro do — 
pessoal menor da Secretaria de Estado dos Abastecimentos e a = 

R
R
E
O
 

A 
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A 
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esta são requisitados. | E : "e 

Faltas. licenças e penas disciplinares SR 

Art. 19,.º—São aplicáveis ao pessoal do quadro da Direcção Ge--—— 
ral de Caminhos de Ferro as disposições que sóbre faltas, licenças = 
e penas disciplinas vigorarem para o pessoul do quadro da Secre--—— 
taria de Estado dos Abastecimentos. | "A 

; Quadros e vencimentos ERAarOA ee 

Art. 20º 0 quadro do pessoal da Direcção Geral é o que 
consta da tabela anexa ao presente decreto. — = TA aÃ 

Art. 21,º— Os vencimentos do pessoal da Direcção Geral, tanto — 

M
E
S
A
 

técnico como administrativo, são os das correspondentes catego-. 

rias na Secretaria de Estado do DOnIMOIS Sos A CS 

— CAPITULO UI 
Da Junta Consultiva RA: 

Art. 22.º—Compete à Junta Consultiva dar parecer fundamen- 
tado sobre os assuntos relativos a caminhos de ferro, que pelo Di 
rector Geral, em nome do Secretario de Estado, forem submetidos 
ao seu exame, e especia'mente sobre: ca A A aro 

1º Classificação, concessão e resgate de linhas“férreas e res- 
pectivos contractos; “ E fes TA LUANA 

2.º Exploração comercial de caminhos de ferro, abrangendo 
as contravenções de leis é regulamentos; 1. "cc a 

3.º Todas as propostas de tarifas gerais e especiais; internas. 
combinadas, de quaesquer administrações, incluindo as das 
nhas do Estado; dio ADE RAS 

4.º Estabelecimento ou encerramento de estações ou ap 
deiros. A REA DEL ENA Os x 

5.º Os contractos de qualquer natureza entre as empresas, ou 
d'estas com particulares, que por lei estejam sujeitos á sanção do 
overno; b A : e 

: 6.º Unificação técnica e comercial dos elementos essenciaes 
construção e exploração de caminhos de ferro; : 

7.º Exame dos litigios entre o Governo e às empresas, je 
gentes da execução dos contratos de concessão, substituindo 
Conselho Superior de Obras Publicas, quando nos coutratos vigen- 
tes este se ache designado para esse efeito; AAA 

"—— 8.º Liquidação das garantias de juro, quando ácerca dela 
dao: SUS questão litigiosa que convenha ser préviament 
Shclareiaa: = 5 21 ' TESRA PRESAS ao SEI 

9.º Emissão de obrigações que as empresas de caminhos: 
ferro preteudam efectuar, sóbre tal materia, quando pela Repa't! 
ção competente seja solicitada a consulta. E 

Art, 23.º—A Junta Consultiva pode tomar a iniciativa de pr 
postas sobre revisão e substituição de tarifas e sobre convençõ 
entre administrações para serviços comuns e combinados. 

- Arl. 24,º—A Junta Consultiva de Caminhos de Ferro tem a & 
guinte composição : A AR CNA DA 

Secretário de Estado dos Abastecimentos, presidente; 
Director Geral de Caminhos de Ferro, vice-presidente; = 
Mirector Geral dê Obras Pública" 25 coin 
Director Geral das Minus e Serviços Geologicos; 
Director Geral do Comércio; TONE. 
Inspector Geral de Agricultura; A 
Administrador Geral das A'fandegas; = EIA 
Um vogal técnico da Comissão Executiva dos Caminhos 

- Ferro do Estado, delegado do respectivo Conselho; = 
Director Fiscal de Exploração de Caminhos de Ferro; 
Um delegado do Ministerio da Guerra; es / = 
Ditectór do Borto dB LIGADa: o o Canto 
Director ão Pórtode Leixoea. ooo ce 
Um delegado da Associação dos Advogados, 

Y* 

Um delegado de empresas exploradoras de camínhos de 
Chefe da Kepartição de Caminhos de Ferro, secretario; - 

$ unico. O vogal representante da dos adv 
PS ANTAS NT ó 

ONE RO e EMA data, SE Em 
js AN é de 

NA É Ã ME 

tela designádo, e serve pelo prazo de três anos p 
reconduzido, SEAS - NATAS PO? 
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DERA A E ur oo EEINTR DOS CAMINHOS 
ã ATT DD 0 A Junta Consultiva "reune por convocação do seu | — Vice-presidente e funciona com a maioria dos seus membros, po- “dendo funcionar com um terço depois de segunda Convocação. $ 1.º Poderá ser convocada a Junta quando seis dos seus vo- gais o solicitem, em pedido fundamentado, ao presidente. 
—$ 2º A distribuição dos processos é feita pelo vice-presidente a um dos vogais, que sobre ele dará por escrito o seu parecer, ser- Vindo êste de base u discussão da Junta. 

$ 3.º Nenhum dos vogais presentes a uma sessão pode abster-se — de votar, podendo assinar vencido, ou fazor declaração de voto. é 278 AISO O: Parecer, apresentado por um vogal, fôr regeitado por maioria, é o processo distribuido à um dos vogais, que tenha votado contra, para elaborar outro parecer, sobre o qual incide nova discussão da Junta. : Sora, — — ,8ºOs processos sobre que a Junta fôr chamada a emitir pa- recer não prejudicam a acção ejurisdição dos tribunais competen- — les, quando o assunto tenha de ser por eles julgado. 

—Servirá para as actas das sessões, us quais serão redigidas pelo secretario, livro este que será rubricado pelo vice-presidente. = £$7ºAsactassão assignadas por todos os vogáis presentes ás 2 sessões. : : '« 
: ; .- CAPITULO IV 
E Disposições transitorias ' 
— — Art 26º—São preferidos para o preenchimento de lugares do — — quadro da Direcção Geral de Caminhos de Ferro os funccionarios — que transitaram dos Serviços Centrais da Administração dos Ca- — minhos de Ferro do Estado e da Repartição de Caminhos de Ferro  -para a extincta Direcção”Geral de Transportes Terrestres, e bem '/ assim os da mesma extincta Direcção Geral que foram chamados ao serviço, sendo-lhes garantidos os Vencimentos que no quadro — respectivo lhes pertenciam até que sejam promovidos, passando — desde então os seus vencimentos a ser distribuidos em categoria — e exercicio nos termos adoptados na organização da Secretaria — do Comercio, Sã 
= 8 1º Os funcionarios a que se refere o presente artigo e que — não tenham cabimenta no quadro, ficam Supranumerarios, com — direito a entrar, na sua altura, nas Vagas que ocorrerem, 
E. $ 2.º Os continuos e serventes dos extintos serviços Centrais da Administração dos Caminhos de Ferro do Estado, que tinham sido Apis cat ão para o quadro do pessoal d'estes Serviços ante- — riormente á criação da extineta Direcção Geral dos Transportes — Terrestres, são colocados no Serviço do Conselho de Administra- . — ção dos Caminhos de Ferro do Estado, considerados pessoal priva- — tivo deste Conselho. 
., Art 27,º—As primeiras vagas que se dão no quadro do pessoal — administrativo por effeito do presente decreto são providas por —, antiguidade, 
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“Quadro do pessoal administrativo da Direcção Geral 
É d de Caminhos de Ferro 

: 
Conselho de Administração : n À | dos Caminhos ; de Ferro 

o Categorias Disecção Total 
Soraia ot SoBa CIRANST cama 

AU ASTON 1 2 1 o 
ANA Lo SEIA AS qr 1 3 h a 8 
CA RR SA DES RO 3 3 h FS 10 

ESDACUIOBIaTON iodo lo on 1 1 1 idas 3 ESODnRON E). oco. Adel: EA | — 3 
ESSPYODIO (AL. canos: 1 1 . ã 9 e 

E (a) Vide Ab 18º 

E Paços do Governo da Republica, 30 de Novembro de 1918, — — O Secretario de Estado dos Abastecimentos, José João Pinto da — Cruz Azevedo, 

Organização da Administração dos Caminhos 
No de Ferro do Estado 

CAPITULO | 

Constituição e atribuições do Conselho 
! de Administração 

1, Art 1.º — Sob a denominação de «Caminhos de Ferro do Es- ado», e em harmonia com o artigo 1.º da lei de 14 de Julho de 699, compreendem-se os Caminhos de Ferro do Sul e Sueste, os lo Minho e Douro, e os que de futuro o Estado venha a explorar; o. bem assim, as estações fluviais ou maritimas necessarias para O serviço dos mesmos caminhos de ferro. "em EAST estações maritimás de p ado 
largem direita do Tejo, em locais que estão sob a jurisdição da reção de «Exploração do Porto de Lisboãs só poderão ser 

r$ 
” 

Sig, 

passageiros e mercadorias na 

NT AA Dr LAN TE So A 

$6º A Repartição dos Caminhos de Ferro tem um livro, que 

. orçamentais, e solicitar despacho do Secretario de Estado para os = 

' depois de feita a respectiva liquidação, 

ENO 
ampliadas, ou aumentadas em numero, mediante previo acórdo com a mesma Direcção. Ro. $ 2º O estabelecimento da estação de passageiros e grande = velocidade, na parte necessaria do terrapleno da Alfandega, a = que se refere a Portaria de 17 de Outubro de 1904. fica isento de qualquer taxàá de renda de terreno ou de uso de cais. ao o Art. 20—A Administração dos Caminhos de Ferro do Estado é. exercida, sob a autoridade do Secretário do Estado dos Abasteci- — mentos, por uma entidade denominadada «Administração dos Ca- — minhos. de Ferro do Estado», a que preside um Conselho de Ad- o ministração e uma «Comissão executiva», delegada do mesmo. , Art. 3 º—0 Conselho de Administração, que tem à sua séde em Lisboa, é constituido por: 

— um presidente, escolhido pelo Governo entre pessoas de = comprovada competencia na administração publica, ou na deim- portantes empresas particulares; f. — tres engenheiros, dos quadros legais de obras publicas ou — de minas, nomeados pelo Governo; ; A — o Director Geral de Caminhos de Ferro; — SA — 0 Director Geral de Obras Publicas; 3 MERO — o Director Geral do Comercio; * — 0 Inspector Geral da Agricultura; : * — o Director Geral da Contabilidade Publica; "o — um ajudante do Procurador Geral da Republica, No. 
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$ 1.º A Comissão Executiva é constituida 
ros nomeados pelo Governo. : E $ 2.º O Conselho de Administração dos Caminhos de Ferro do Estado é autonomo e constitue pessoa juridica para os efeitos le- gais. : 

$ 3.º Na ausencia ou impedimento do Presidente as suas fun- Sou são desempenhadas pelo Director Geral de Caminhos de erro. : : $ 4.º Dos tres vogais engenheiros nomeados pelo Governo, um empenha o cargo de Presidente, da Comissão Executiva e ou- — tro o de Secretario do Conselho, ambos por designação do Gover- - no, competindo ao segundo apresentar ao Secretario de Estado, em nome do Conselho, os assuntos que careçam de resolução su | perior. 
. SM $ 5.º O Governo pode nomear, sobre proposta fundamentada — do Conselho, dois vogais suplentes que são chamados ao serviço — no impedimento dos vogaes efectivos, ou quando se julgue con- Es veniente ouvir a sua opinião sobre assuntos de reconhecida im-=— portancia. 

| SE $ 6.º O serviço dos vogais tecnicos da Comissão Executiva é inacumulavel com qualquer outra Comissão permanente de servi- ço publico. : 
Art. 4.º — Os serviços centrais do Conselho dividem-se em: — Serviço de Expediente, Serviço de Contabilidade e Secção da da Caixa de Reformas e Pensões. : — $ unico, O Pessoal administrativo destes serviços céntrais faz parte do quadro privativo da Direcção Geral de Caminhos de Fer- ro, servindo como destacado no Conselho. 
Art. 5.º - Compete ao Conselho de Administração: f ; 1.º Regular à aquisição do material fixo e circulante e dos ma- teriais, ferramentas e utensilios; i ' 2.º Adjudicar fornecimentos e empreitadas de importancia não superior à 10:000 escudos, quando tenham cabimento nas verbas 

pelos tres engenhei- = 
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contractos cuja importancia exceda aquela quantia; 
3.º Autorisár o pagamento, com as receitas arrecadadas, das despesas consignadas no orçamento, nos termos do presente de- creto; 

o o 
4.º Entregar ao Tesouro até ao fim de cada ano economico as uantias que a ele pertencem, nos termos e pela fórma preceitua- - no presente decreto, e depositar na Caixa Geral de Depositos, : as quantias pertencentes ao fundo especial; 
5.º Propôr ao Governo as dotações orçamentais para os servi- ços de exploração e bem assim às que, pará as obras autorizadas e aquisição do material circulante possam ser destinadas do fun- do especial, e do mesmo modo quaisquer operações financeiras SS que, pelas disponibilidades desse fundo, convenha efectuar, as quais serão realísadas por intermedio da Secretaria de Estado das Finanças; : o à. 
6.º Aprovar as tarifas, os horarios e os contratos de serviço combinado, submetendo-os a homologação do Secretario de Es- E 

tado; 
7.º Aprovar os regulamentos do serviço interno, propondo ao Governo o que exceder a sua competencia; : ER 8.º Promover, preparar e instruir os processos necessarios pa-. ra o- bom regimen dos caminhos de ferro em construção ou em exploração; : ARS 9.º Submeter à aprovação Superior as contas, por anos econo- micos, da Administração dos Caminhos de Ferro e publicar os re- latorios e estatisticas concernentes à construção e exploração, re-=——— feridos a anos civis, e, bem assim, as contas mensais de receita e LCA despesa, em conformidrde com os modelos estabelecidos; 0.º Submeter á áprovação superior os projectos das linhas e | 
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= ramais a construir, os das obras ONE NSIA de Ena 
— superior a 10:000 escudos e os dos novos tipos de material fxo é 
renrculante; : 
AD Autorizar, nos terinos da legislação vigente, a aquisição 
“dos terrenos necessarios á construção de novas linhas ou à obras 
, complementares, promovendo os respectivos processos de expro- 

— priação, e, bem assim, a-troca e o arrendamento dos que estive- 
rem disponiveis, e a venda dos materiais inutilizados: 

—  123º—Propor á aprovação ou à homologação do Secretario de 
Estado os quadros do pessoal, as nomeações, promoções, demis- 
sões, recompensas e refornras do mesmo, que tenham de ser feitas 

por decreto; 
13.º—-Conceder passes e bonus para o transporte de pessoas 

“nos termos do respectivo regulamento; 
; 14.º— Administrar o fundo especial dos Caminhos de Ferro 

— criado pelo art. 2.º da Carta de Lei de 14 de Julho de 1899; 
13. *— Nomeir o vogal que' ha-de gerir a Caixa de Reformas e 

— Pensões. nos termos do regulamento respectivo; 
— 16.,º— Propor ao Governo as providencias que julgar necessa- 

rias para o bom regimen dos Caminhos de Ferro do Estado, e 
consultar ácerca dos assuntos que a eles interessem e que pelo 
“Governo forem submetidos ao seu examne. 

e Art. 6,0— As atribuições do Conselho, definidas no artigo ante- 
rTior, são exercidas pela Comissão E xeculiva como sua delegada, 
tendo porém que preceder deliberação do mesmo para assuntos a 
que se referem os n.ºº 1.º, 5.º, 6.º, 7.º, 12.8 no que respeita aos Di- 
rectores. Sub Directores. Chefes de Exploração, Chefes e: Sqb-Che- 
fes de Serviço, 14:º, 15.º € 16.º do referido decreto. 

Art. 7.º— Compete especialmente à Comis-ão Execuliva: 
1.0—- A ENACUEAO das deliberações do Conselho de Administra- 

ção; 
.. . 2, A expedição e resolução dos Negocios nos termos do art. 

3 º— Vigiar e promover, como delegada do C onselho, em tudo 
que diga respeito: — á marcha regular io Serviços, —áàá “observan- 
cia das leis, decretos, regulamentos e instruções que estiverem em 

— vigor,—á unidade administr ativa e à aplicação das regras Organi- 

deveres e obrigações que incumbem a todo o pessoal dos Cami- 
nhos de Ferro do Estado, á regularidade, prontidão e cuidado 
com que todos os assuntos devem ser tratados, Í 

- ho—A inspecção de todos os ser gos das Direcções dos Cami- 
nhos de Ferro do Paigoo, 

(Continua) 

Atrazos de correio 
: Não fazemos commentarios, pirque nos não sobra es” 
“paço para apparecer em branco. 

O nosso estimado correspondente do Porto, que reside 
em Mattosinhos, d'alli nos escreveu uma carta em 4, 
Jançando- a na caixa postal n'esse dia, mas talvez a horas 
de já não alcançar o correio, porque elle só a marcou 
“com a data de ?. 
2. Pois sómente em 5 a PRCDaNaS, pela primeira distri- 

— buição. 
— A Companhia dos ca' litohõa de ferro ta imbem nos es- 
- creveu um postal, em 3 do corrente mez, o qual sem 

— duvida, mandou lançar no correio, n'essa tarde, ao fe- 
— char o expediente. 
— Pois só o recebemos, tambem, pela primeira Nisa de 
5. Levou apenas umas 40 horas da estação de Santa Apo- 
lonia á rua da Horta Sêca isto é: uma velocidade de 80 

“metros por hora. 
— Tambem em 12 de Setembro mandamos um recibo à 

-— cobrança pela estação postal de Santarem, e só em 5 de 
— dezembro de tarde recebemos a respectiva liquidação, le- 
—vando, portanto, a cobrança 86 dias. 

Mappa da França 
“Temos, àá disposição dos nossos lI&Mltores, alguns exem- 

plares do mappa dos caminhos de ferro france- 
es, com todas as estações bem legiveis, posto em tella, 
com reguas e bem envernizado, proprio para Gscriptori io, 
ao preço de 80 centavos. 

— Ha agora só 5 exemplares, já preparados e, e esgotados 
Ss, Outros, que, tenham que se envernizar agora, custa- 

| mais oie Ss 

— casa que e-tão sujeitos os serviços,—ao exacto cumprimento dos ' 

- .ciativa e demonstrando pleno conhecimento do largo obje- 

- de uma segunda linha dupla passando por Vintimille— Ge 

“transporte de forças bydraulic as, o que bigalvicios: STA 

- Presenten ss Ps o ES Ca 

Expande erro is na Ttalia. 
As suas ligações com a França 

Na ltalia, como de resto, em todos os paiízes idilicao : 
dos, não se desconhecem as vantagens que resultam, Dara. 

; 

:. 

3 

o desenvolvimento nacional, da abertura de novas vias de : 
- comunicação e do melhoramento das existentes. e 

D'entre as provideneias adoptadas e geralmente accei- 
tes pelos governos de differentes Estados para promover 
o seu resurgiménto economico e desenvolver as. suas re; : 
lações commerciaes com os povos que a lucta das armas 
irmanou no mesmo pensamento e no mesmo ideal da vice - 4 
toria, avultam pela sua reconhecida importancia as qu e 
dizem respeito ao alargamento das vias de commuicáção ,. 
isto é, a extensão da rede ferro-viaria além fronteiras, no. f 
sentido utilitario de se favorecer o intercambio mercantil 7” 
internacional. « : 

O commercio exlérno tem tudo a lucrar. CONTO: desen SO 
volvimento das communicações por via terrestre, mari-- 

tima e fluvial e, por isso, se comprehende o reiterado in 
teresse que tão palpitante assumpto tem merecido ás . 
conferencias economicas inter-alliados e o empenho de al- 
guns paizes extrangeiros. beligerantes em procurar Ccon- 2 
verter a unidade do ponto de vis. militar, numa estreita 
e fecunda, solidáriedade - economica que perdure 6 850 
prolongue durante. longos annos o a assignatura da 
paz. ; : 

Foi em obediencia à taes principios e intenções que a 
talia procurou estabelecer um largo plano dé melhora- 
meutos das suas communicações com a França, aprese 
tado pelo ministro italiano dos transportes à conference 

inter-aliada de Londres e apreciado depois na Sociedad 
ltalo-franceza de expansão economica. 

Um tal plano, elaborado com rasgado eupttita de in 

clivo que encerra, representa, nas suas linhas geraes, 
gigantesco esforço por parte do governo italiano, para pr 
mover a prosperidade da nação pelo desenvolvimento do 
seus recursos economicos, devendo considerar-se simulta- 
neamente o fructo esplendido de um OpOteo e proveito-. : 
so estudo de expansão mercantil. 

Ao que lemos nós jotnães. que .se teem occupado do 
assumpto, esse plano abrange a ligação ferroviaria das 
paincipaes localidades e centros mercantis mais importan-- 
tes dos dois paizes, a.começar pela construcção de uma. 
dupla via ferrea de Modena a Spezia com o prolongame 
to até Pisa, e o lançamento atravez dos Alpes marítimo: 

nova — Spezzia-Pisa, cnjos trabalhos se acham bastan 
adeantados, trabalhando-se tambem activamente na elec 
trificação d'estas linhas, systeina de tracção já adoptado 
com pleno exito em diversas vias ferreas PADERAS, com 
temos aqui referido. 

A electrisação das linhas foda da 'Trlia, de 
manda largos dispendios monetarios, aos quaes o govern 
tem feito face com as reservas do thesouro publico, 
é necessario proceder à installação de centraes electric 
e construir lagos e reservaltorios artificiaes nos planalto: 
de elevadas montanhas, bem como obter a captação e o 

ordinarios gastos financeiros. 
Mas os resultados compensarão bem no futuro os sa 

crificios -do presente. ... : 
Alludindo a este largo plano de expansão ferro-via E: 

o ministro italiano dos transportes, proferiu no ha m to 
estas enthusiasticas DAlAVENDL 

«Podemos encárar o futuro « com eo od DE 
mos a consciencia de que o preparamos com absoluta : 
teza, nada. poupando d do. bt: SONATA à as. IEaSpeias



GAZETA DOS CAMINHOS DE E FERRO 

VIRGENS EST RA 
Annulação de tarifas 

-— Em virtude de resolucões das linhas hespanholas, foram 
annuladas, a partir do dia 1 do corrente, as tarifas inter- 
nacionaes de grande velocidade n.º 303, que estabeleceu 

— a venda de bilhetes de ida e volta para familias entre 
Portugal e França; n.º 315 de bilhetes de ida e volta en- 

—— tre Paris e varios Pontos da America do Sul, e n.º 317 de 
— bilhetes de ida. e volta entre París e varios pontos das 

colonias portuguesas de Africa. 
A partif do dia 1 do proximo mez de Janeiro, deixam 

— de vigorar, como já dissemos, todas as internacionaes de 
— pequena velocidade entre França e Portugal, que ainda se 
% $ acham em vigor e que são as seguintes: 

N.º 302 — Transporte de massas indivisiveis e objectos 
:: do grandes dimensões. : 
“N.º 303 — Mobilia em carros de ERIAN. e carros de 

— mudança vasios. . 
: N.º 305— Carruagens vasias, Darcos com OU. sem mo- 
tor mechanico e aeroplanos acotidicionados em caixas. 

é N.º 306—Cavallos de França para Portugal. 
— N.º307— Productos metallurgicos procedentes de França 
— ou mais além com destino a Portugal. 

N.º 309—Vagões de eixos intermudaveis pertencentes . 
E aos expedidores, para transportes directos entre Portugal 
o França. 

-— Armazenagem de mercadorias e estaciona- 
mento de vagões na estação 

de Campanhã 

A Companhia Portugueza publicou recentemente um 
— Aviso segundo o qual são tornadas extensivas à estação de  . 
E Campanhã as disposições sobre armazenagens e estacio- 
— namentos, que vigoram desde Outubro de 1917, para as 
| estações de Lisboa-Caes dos Soldados, Alcantara-Terra ou 
— Mar, Poço do Bispo, Braço de Prata, Bemfica, Villa Nova 
E de Gaya e Cães do Rego, e que consistem em não se obri- 
— gar & Companhia a guardar por mais de 5 dias remessa 
alguma de vagão completo ou pagando como tal. ; 

“Se apezar d'esta medida continuarem a haver grandes 
— demoras pa retirada das remessas de vagão completo, 
—Causando embaraços ao serviço e promovendo a falta de 

— meios de transporte, a Companhia, auctorisada pelo Gover- 
| no, procederá como nos caminhos de ferro estrangeiros 
—se está fazendo, reduzindo a 5 dias o prazo durante o 
qual é obrigada a conservar armazenadas as mercadorias 
não retiradas, podendo, findo aquelle prazo, proceder à 
“sua venda qem hasta publica, nas condições estipuladas 
—mna Tarifa Geral, 
E “Esta medida, de toda a vantagem para obviar em gran= 
de parte à falta de material para transportes; não “e ap- 
— plica por emquanto ás mercadorias estrangeiras, isto é, a 
“todas as que circulem no Paiz sobre a fiscalisação. adua- 

ira, ! 

Sobretaxas 

— O governo autorisou as companhias de caminhos de * 
ds erro a coatin uarem a cobrar, .até aviso em contrario, as 

“brança. por aceleração de 

sobretaxas que estavam auctorisadas até 31 do corrente ; 
mez. 

cão e de” nisto: de 60 e nas do Valle do bias ú. 
de 55 º, nas da Companhia Nacional (Tua a Bragança e Ss e. 
ramal de Vizeu). É ão 

Na- linha de Caes do Sodré a Cascaes, de que é actual- 
mente “arrendataria a «Sociedade Estoril», tambem conti- 
nua em vigor a sebretaxa de 57 º,. a. 

Í 

Comboios especiaês de mercadorias nas 
linhas do Minho e Douro 

segundo um aviso dos Caminhos de Ferro do Minho e 
Douro, a partir de 31 do corrente mez, o minimo de 14 
vagões por comboio especial de mercadorias nas linhas — 
Vaquella Direcção é Daixado a 12, e 0. minimo de co- 

transporte é baixado a 60500 
por combuio. 

Estação d'Alverca 

Desde o dia' 1 d'este mez passou a fazer todo 6 ser- 
viço, de grande e de pequena velocidade, tanto interno 
como combinado, a estação de Alverca, da gta Por- 
luguesa.- * 

Este importante melhoramento para a povoação. dA 
verca, onde ao que nos informam, vae ser estabelecido O 
parque de aviação militar, ha muito que era reclamado 
pelos seus habitantes. 2 
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Reabertura de estações e apeadeiros A 

Já se acham reabertas ao serviço todas estações e 
apeadeiros da Companhia Portugueza, que tinham sido en- 
cérrados por motivo da falta de pessoal, devida à epide- +“ 
mia. e. 

A estação de Alhadas, da Companhia da Beira Adia, que SE 
tambem, pelo mesmo motivo, havia sido fechada, eguaál- — = 
mente já se encontra reaberta. FEIA 

x.
 

Transporte de arroz 

O governo auctorisou a livre circulação de arroz nos 
caminhos de ferro, mediante a apresentação de guia de 
transito passada pela Direcção Geral das Subsistencias. 

Trafego de Portugal para França 

Continuam as mesmas restricções a que nos referimos | 

Em nb Cambouraas 

n
a
 
—
 

ão
 

D
E
 

Tine seda, 1ã, linho é Edo ou em tecidos bem como fato feito 

da : ferro, erro, ou outra qualquer HE Y AM. 

— PARA ESCREVER DE DIVERSAS QUALIDADES RIVALIZANDO COM AS DOS FABRICANTES INGLEZES, ALLEMÃES E OUTROS . 

| 

no nosso ultimo numeró, não se acceitando por via Irun--— 
Hendaya, sem guia de transito, remessas em grande velo- *. 
cidade, de pezo não superior a 50 kilos. & 

À úralha trocára superior por inferior, no nosso ulti- Po 
mo numero, o que como se vê não é bem a mesma coi- 

sa, antes pelo contrario. ta 

Restricções no serviço de Portugal o 
para Hespanha ke 

As restricções actualmente em” vigor no trafego de MES 
Portugal para Hespanha são as seguintes: e 

TRA 

ESTAMPARIA MECHANICA 

14, 1. da Annunciada, 16—415-A, R. de S. Bento, loko 
Officinas a vapor — RIBEIRA DO PAPEL 

Limpa pelc processo parisiense fato de homem, vestidos de seda ou de 1ã, o. 
sem serem desmanchados- Os artigos de 1ã ' 

Jltmpos por este processo não estão Euro a serem AÇO pela traç EO 
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— Linha de Asturias— Em grande velocidade só se ac- 
— -ceitlam remessas até 50 kilogrammas e que por sua na- 

— tureza requeiram ser transportadas em grande velocidade. 
Em pequena velocidade só se acceitam remessas quando 

expressamente auctorisadas pela 1.º División de Ferrocar- 
: —rYilles, calle de San Bernardo 2, Madrid: 

— Entroncamento de Andoain—Não se acceitam remessas 

mento. 

Caminho de Ferro Vasco-Asturiano — Linha de Ujo a 
Trubia e San Esteban de Pravia—Com destino ás esta- 
ções de Pravia, Sanramón e San Esteban de Pravia, não 

se acceitam passageiros nem Llráfego algum de merca- 
dorias. : : 

Entroncamento de Dos Caminos— Os Caminhos de 
Ferro Vascongados não acceitam para a linha de Santan- 
der a bilbao e combinadas com ella, trafego algum que 

— tenha de segair por este entroncamento. 
Caminho de Ferro de La Robla'a Valmaseda e Lucha- 

— ,na—bPara as estações d'este caminho de ferro só se ac- 
— ceitam expedições em pequena velocidade: pelo entronca. 
— mento de La Robla, para estações comprehendidas entre 

La Robla e Cistierna inclusivé; pelo entroncamento de Ma- 
taporquera, para as estações comprehendidas entre Prado 
e Las Rozas, ambas inclusivé, e pelo entroncamento de 
Bilháão, para todas as estações da linha. 

Linha de Palencia a Coruha— Interrompida entre 
Granjal e Sahagun, não se acceitando trafego algum; os 
“passageiros trasbordam. 

Caminho de Ferro de Penarroya a Fonte del Arco e 
Conquista— Não se acceilam passageiros nem trafego al- 

— gum de mercadorias. “4 
— Estação de Valle—Para esta estação só se acceitam ge- 

neros de primeira necessidade. " ROS 

Ss Continua a não se acceitar para Hespanha remessas á 
— ordem ou ao portador, nem trapos velhos. 

— Linhas ferreas brazileiras 
eo Notícias e informações diversas | 

Occeupando-se da deficiencia de transportes ferro-viarios 
— no Estado do Rio Grande do Sul, em um largo e porme- 

norisado artigo, um dos engenheiros que tem prestado 
serviços nas linhas do referido Estado, apontà estes mo- 
tivos como determinantes das pessimas condições da ex- 
ploração do seu trafego: 

a) À linha de Porto Alegre a Uruguayana um das 
— mais antigas do Estado e construída pelo governo federal, 
tem duas rampas de 18 mim de um e outro lado da es- 
tação de São João de Montenegro (trecho ha pouco cons- 

“truido) e outra tambem de 18 mim entre as estações de 
— Couto e J. Rodrigues, rampas essas que, pela sua exten- 
. são e localisação, esiragam a composição efliciente e pra- 

— tica de trens, reduzindo a capacidade effectiva de reboque 
das locomotivas de 40 º,, entre S. Maria e P. Alegre, na 
extensão de 389 kilometros. 

b) A linha de S. Maria a Passo Fundo, que tambem 
— não é moderma, temas rampas de 3 º, entre S. Maria e 
— a estação do Pinhal perfeitamente justificaveis, porém, en- 

— tre esta estação e a da Cruz Alta, no percurso de 143 ki- 
— — lometros, além dos desenvolvimentos superíluos e das 
-.—. Curvas de raios minimos, existem em plenas coxilhas va- 
— rias rampas de 3 º(,, algumas com a extensão de 3 kilo- 
— metros, prejudicando de fórma sensivel a capacidade de 
— reboque das pos$antes locomotivas que alli transitam, de 

7830 |, do seu effectivo.. 
— Nesta linhz já foram estudadas variantes com o fim 
de corrigir os maiores defeitos, estudos approvados pelo 

— GAZETA DOS CAMINH 

de madeira, que, tenham de transitar por este eutronca- 

50 à DAMA PE OS 

5 *l, perfazendo, com o dividendo provisorio, 10 º, pa' 
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Governo e com a obrigação contractual de a Companhia ar- 
rendataria executar as obras respectivas. MA 

c) A iinha entre Rio Grande e Bagé, com 280 kilome- 
tros e construida por uma companhia ingleza, sob o regi- 
men dos 6 oj, ouro, linha ferrea que põe em communica- — 
ção o grande e unico porto do Rio, Grande com o interior, 
desde mais de 30 annos, tem no extenso trecho entre as 
estações de Gerro Chato e S. Rosa, varias rampas de 3 ºfo . 
que pelo seu accentuado prolongamento reduzem em 60 “q, So 
o poder effectivo da tracção das locomotivas, oppondo sé- É 
ria barreira á composição approveitavel dos trens de mer- = 
cadorias. É E 

d) Finalmente, a linha entre Cacequy e Livramento, 
com 167 kilometros, construida em 1910, além dos de- 
senvolvimentos perfeitamente evitaveis e das curvas de 
raios reduzidos adoptados, tem rampas de 18 mim que, 
prejudicam o trafego, defeitos que podem ser affastados 
com relativa facilidade. E : | 

j 
é. 

Taes defeitos eram sanados, em parte pela existencia E 
de material circulante sufliciente para attender o movi- 
mento norinal e pouco intenso de mercadorias, mas o 
equilibrio rompeu-se,- como não podia deixar de o ser, Re 
logo que o trafego se intensificou e as regiões atravessa- 
das se desenvolveram e, consequentemente, foi crescendo e. 
a sua producção, o que está reclamando o auxilio official, 
segundo menciona o estudo 
tractado. 

VISA 
que assim deixamos ex- 

— No desenvolvido relatorio da The S. Paulo Brasilian 
Railway Company, Limited, referente ao anno findo em 
31 de Dezembro de 1917, encontramos os seguintes inle- 
ressantes dados acerca das diversas linhas exploradas por 
essa companhia: 

d & * * 
2 

Na linha de Santos a Jundiahby, as receitas do anno 
elevaram-se a 29.686:4318510 (€ 1.617,716 6-4) haven--— 
do decrescimo pois, em moeda brazileira, em comparação —— 
com o anno procedente, de 52:8275720 ou 18 º,, mas 

“houve um augmento, em libras sterlinas 120.231-17-1... 
As despezas de exploração elevaram-se à 20.473:5615630 
(£ 1.115.675-3-6) ou 68,96 por cento sobre a receita bru- A 
ta, e o lucro liquido foi de 9.912:8695880 que ás diffe--— 
rentes taxas de cambio pelas quaes as remessas fo- = 
ram feitas, correspondem a £ 502.041-2-10 contra: €£ 
512.351-16-7 em 1916. À média cambial, durante o anno, 
foi de 13 d. 078 contra 12 d.085 no anno de 1916. As 
despezas na Inglaterra e os juros sobre materiaes reduzi- 
ram o lucro liquido a £€£ 463.122-8-9, e. 

Na linha Bragantina, a receita attingiu a 1.089:4058550 
(£ 59.365-9-5) havendo um augmento em moeda brazilei- —— 
ra, em comparação com o anno precedente, de réis 
62:7665790 ou 6,11 por cento, e o augmento, em dinhei- 
ro sterlino, foi de £ 3.420-7-6. As despezas de exploração. 
foram de réis 970:4428590 (£ 52.882-15-4) ou 89,07 por. 
cento da receita bruta, e o lucro liquido foi de réis 
118:962/5960, Esta quantia, com as differentes taxas de. 
cambio pelas quaes foram feilas as remessas, corres 
ponde a £ 6.482-14-1. AA sã 

Os juros sobre o capital empregado pela Companhia 
em differentes valores e a conta de juros geral, elevaram 

O saldo do lucro «iquido distribuivel, deu para o pa” 
gamento de um dividendo provisorio sobre as acções orº- 
dinarias e preferenciaes, e foi de £ 453.588-11-10. D'esta| 
somma a Directoria reservou £ 100.000 como prov 
para à Income Tax e propoz na reunião geral dos acc 
nistas o pagamento de um dividendo definitivo de 2 
o Sobre as acções preferenciaes, perfazendo, como o. 
videndo provisorio, 5 º/, para o exercicio (menos a Inco 
me Tax), e sobre as acções ordinarias uin dividendo 

—
 

EN



o exercicio (livre da ncome Tax), 
178.588-11-10 para o exercicio segninte. 

. As receitas totaes durante os 12 mezes do anno ele- 
Varam- -se a 30.7758375060, as quaes, comparadas com 
as do anno de 1916, que foram de 30.765:8975990, apre- 

—, sentaram uma differença para mais de 9:93953070. 
SAS deapazas de exploração foram de 21.444:0048220 
— ou 69,67 º,, da receilá bruta, e a receita liquida foi de 
E E 331: 8328840 réis. 
És Durante o anno houve um augmento de 41.228 passa- 

— geiros eo augmento na tonelagem transportada de 153.782? 
— toneladas, comparado com o mesmo periodo de 1916, 

nas. mercadorias em geral, carvão, tijolos, cal, etc. 

x Foi concedido transporte gratuito, do litoral para o"in- 
—  terior, durante o anno, a 35.142 emigrantes, sua bagagem, 

— utensilios de agricultura, sementes, etc., o-que, se fos:em, 

: quantia de 71:8868470. — 
. A. safra do café no anno corrente de 1918- 1919 é es- 
— timada em 9.500.000 saccas ou 570.000 toneladas, inclui- 

do o excesso da presente safra que poderia não ser trans- 
ia. alé 30 de Junho de 1919. 

A receita da linha ferrea Central do Brazil, foi esta, 

— de Janeiro a Julho, nos annos de 1917 e 1918, sendo 
ã ApprSIMAda a receila do Inez de junho d'este anno: 

E —Mezes- o TDI 

4 ; AINDA A A Ago 3.964:7018734 
: FetOrelO seco o doe ao o BTOB-SBI1Ã386 

4.160:7715638 
3.976:8135002 
4 175:1638451 
4.715:80480969 
4.553: T258910 

29.315:3625090 

Ps MAGO é E Ear traça ÃO 

NADAR UR PAS caA DA de 
Pe CERA o o E Ca mc ARES É E as 

Sds (a ACENDE 
Julho seco 

Total, iii: | 

o E al ARA A A ER. 

1 e Bicin Ado Adcta RAS 

" ! 

STO O ia Sta, TOL8 
CR EO Cree Rs QNARSENARO EERBAAA 5,355:895874]) 

— Aa TNT SONO ORNE CAR ANDAR ANA BLUES 
4.419:2028543 

MACA e e aco Adao AAA A ao 

4.761:5460462 BA 
— ADE MASSA SAEA EO 5.053:1378102 

Es JUDO, 1 toner manera trt 5.688:201Ã248 
Hz fue o AE SORA REA ONA 6.000:0003000 

| Total.s ivan, 35.554;:6688144 

É Esta lizha conta presentemente com o total de 6.974 

E — vagões para O transporte de passageiros e car gas diver- 

—Sas, assim distribuidos : 
E 

. 

E : Vagões de mercadorias, abertos e fechados: 5. 451 

O Vagões para animMaesS.....,1011c.c ço “7108 

— Carros para passageiros, com leitos...... 657 

= Carros para correio, bagagem e chefe de 
: o CENA OR SC a A TES RNA RAR ERA RAS RSA: 

Carros especiaes.. ..i6ii. tee ce 38 

— Vagões e carros oo, 2 AERONA NCANE AR 38 

k. Na sua ultima inspecção á linha, o respectivo director, 

dr Aguiar Moreira, percorreu 2. 406,118 kilometros, as- 

— sim descriminados: Rio-Entre-Rios (bitola estreita) 176.377, 

É Rute Rios-Burnier, 300.000; Burnier-Marianna, 60.559; 

— Marianna-Barnier, 60.559; Burnier-Sabará, 85: 033: Subará- 

Santa Barbara, 69.906; Santa Barbara-Sabará, 69.906; Saba- 

rá-Curralinho, 269.751; Curralinho-Buenopolis, 77.101; Bue- 

E Ao nopolis-Curralinho, 77.101; Curralinho-Pirapora, 153. Foo 

À Pirapora-Rio, 1.006.000, Total, 2.406.118. 

1 ao O capital”: empregado- nas linhas FAR do Brazil, 

com garantia de juros, papel, era, em 1914, de 33. 230 

ú “contos, e os juros annuaes de 1.994 contos; em 1918 es- 

Se dispas é ão as. contos os Sódio de 2.156 contos. 

EI a fi + ato À 

FAUNA FA AA A ES NS: 

É ORNE DOS. “CAMINHOS DE FERRO 

fltbdo ainda. É 

annvaes de 7, 444 contos. S CASA 
O augmento dos juros em papel prov ém sá sê haver =" 

tornado effectiva, a garantia sobre maior Capital da Saro- em 

; cho désta linha. 

cobradas as tarifas correspondentes, produziria mais a 

“gados .em. similhantes emprezas, 

: sempre- a uma distancia enorme das outras nações, na MA 

— que no seu tragado teriam seguido outro plano. Às estradas 

A garantia de juros de 6 º1, em ouro era, em 1914, 
de 8.504 contos sobre o capital de 142.727 contos; em 
1918 esse cavilal desce a 123. 663 contos, com os s juros 

cabana; e redueção quanto à garantia em ouro resulta do 
facto de ter sido encampada a Noroeste. e haver sido in--- 
cluida na revisão do contracto da Goyaz, clausula que al- 
téra o regimen sob o qual foi. construido o primeiro tre- 

ç 

Documentos para a historia 
Relatorio do Conselho de Obras Publicas e Minas, de 17-1-1854, | 

que acompanhava o plano geral das construcções do ns < 

proposto pelo mesmo Conselho. as 

ES” (Continuação) 

Mas não levaria, nem effectivamente lêva mais ávante 
as suas propostas sobre esta especie de vias de commu- 
nicação. À primeira condicção de qualquer projecto é à 
bem fundada esperança da sua realisação n'um prazo ra- 
zoavel, assegurada por meios cabaes de execução, e era 
preciso que o Conselho nem esquecesse os recursos ac- 
tuaes. do paiz, nem perdesse de vista que os melhora- 2 EA 
mentos publicos, assim como tem o seu effeito natural, 
assim egualinente tem à sua epocha RIQpria —anticipal-os — 
é muitas vezes perdel-os. Es 

Aos altos poderes do Estado, sollicitos na satisfação das —- 
necessidades publicas, é que compéte approveitar o en- 
sejo mais favoravel de desenvolver ou RNA fo) espiz S 
rito de emprezas d'este genero. O. 

Por agora os votos do Conselho não podem ser outros .. 
Senão, que os recursos.e capilaes, que podem ser empre- 

vão convergir sobre os 
caminhos de ferro de norte e de leste, em vez de se dis- 
siminarem em obras de menor importancia e resultados e 
do que estas, que são aléin d'isso já uma promessa so- 
lemue e sagrada, que é preciso cumprir no o men espaço Sã 
de tempo possivel. Ro 

No plano de communicações internas, e no astafelos é 
cimento de estradas ordinarias, o Conselho não podia dei-- 
xar de considerar as vias aqualicas, não só existentes, 
mas faceis de criar. 

communicação, nem o estado e necessidades da industria 
dos transportes, nem tão pouco o exemplo dos outros pai--— 
zes o auclorisavam a desprezal-as inteiramente. : 

Por certo que nos nossos dias, tratando-se de estabe- 
lecer num paiz, cujos meios de viação tem existido em — 
quasi total abandono, um piano de communicações ibler= 
nas, ninguem inculcará que se siga rigorosamente a ordem 
chronologica em que estes melhoramentos teem appare=. 
cido na Europa. Construindo primeiro só estradas, depois 
canaes, e por fim caminhos de ferro,.desprezariamos os 
progressos e inventos dos ultimos tempos;ve ficariamos 

marcha da civilisação. : 
À Inglaterra, a França e os Estados Unidos, é provavel 

que não tivessem dado tão amplo desenvolvimento ás vias * 
de: navegação, se os caminhos de ferro fossem conhecidos 
mais cedo: e com serem as estradas ordinarias proprias de 
todas as epochas e de todos os logares, é comtudo evidente, . 

ordiuarias, n'um paiz coberto 'uma rêde de caminhos ANE: : 
ferro, ficam tendo uma importancia puramente local, e, 3 À 
servem quasi exclusivamente para o transporte à DIE, 
nas distancias, entroncando nas vias ferreas. — 
aci as vias iai ça) Sei ao SRA REA em. 

Nem o estado a que tem chegado à = 
arte da construcção das differentes especies de vias de



toda a parte, leem o seu valor e importancia particular. 

Nenhumas outras realisam até hoje o transporte em con- 

—dições mais economicas, circumstancia muito attendivel 

— num paiz agricola, pouco povoado, e cujos artefactos se 

“limitam aos de menos valor, e de mais geral necessidade 

e consumo. 
O3 caminhos de ferro teem a grande vantagem de ser- 

virem cummulativamente ao transporte em grande velo- 

cidade, das pessoas e mercadorias; mas se alguns d'elles 

teem reduzido as suas tarifas a preços tão favoraveis 

“como nos rios e canaes, deve-se isso principalmente, ou 

ao crescido numero de seus viajantes, o que só tem logar 

em paises muito povoados e prosperos, ou á poderosa 

concorrencia d'estas vias, que tem attenuado os inconve- 

nientes do transporte exclusivamente monopolisado nas 
vias ferreas, condicção propria da sua natureza, que não 

admitte sobre ellas a livre circulação. Como correctivo a 

este inconveniente, ou ha a respectiva revisão das tarifas, 

ou a exploração por conta do Estado, ou a concorrencia 

dos rios e canaes. 2. 

Uma larga escala de aperfeiçoamentos ha a esperar 

nas vias ferreas; mas as aqualicas tambem são suscepti- 

— veis de melhoramentos: uns hão de reagir sobre os ou- 

tros, e de facto n'estes ultimos, annos não teem faltado 

ensaios e tentativas para meihorar as vias de navegação 

e à construcção das embarcações, e das machinas de va- 

por mais accomodadas á navegação dos rios é canaes. 

Como quer que seja, os rios e canaes são eminente- 

mente proprios para o transporte dos productos do sólo, 

— tanto do reino mineral como vegetal. As pedras, os mi- 

— neraes, os estrumes, os combustiveis, as madeiras, e em 

— geral os grandes e pezados volumes os procuram de pre- 

ferencia, e os fazem desejados. Nega 

Com isto não pretende o Conselho inculcar, que oO 

nosso paiz é tão favoravelmente disposto para o estabele- 

cimento das vias de navegação, como muitos outros do 

— centro e norte da Europa e da America. Se temos um ex- 

— tenso litoral maritimo, as bacias hydrographicas do nosso 

—paiz são curtas, bastante declives, e quasi todas paraille-. 

las entre si, em vez de irradiarem do centro para a cir- 
cumferencia, como em, França e Inglaterra, feliz disposição 

que permitte ligar os mares e pontos oppostos do seu 

—  perimetro por linhas não interrompidas de navegação, 

-— eruzando-se no interior do paiz. AJ 

A área de Portugal é, proximamente, a quinta parte 

— da área da França, mas a extensão natural navegavel dos 

— nossos rios não passa de 700 kilometros, emquanto em 

França excede 6.000. Em relação á Inglaterra e Paizes 
Baixos, a proporção é ainda mais desvantajosa para Por- 

— tugal. O Sena, o Tamisa, e o Escalda, muito menores em 

-— extensão que o Tejo é o Douro, teem comparativamente 
“muito maior extensão navegavel e muito maior leito de 

marés, e assim muitos outros rios do norte da Europa. 

— No Sena as marés vão a 153 kilometro3s da Foz; no Tejo 

— sãosó a 88; e no Douro a 23. 

; =. 
PARTE FINANCEIRA 

CARTEIRA DOS ACCIONISTAS. 

(Continua). 

aaa 

— “Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueesz 

o. Obrigações de 8º. e 4 º|. privilegiadas de 2.º grau 

Tn da exploração do Exercício de 1917 pelas referidas obri- 

ilegiadas de 2.º grau, lhes será pago o coupon, à da 

de 1 | bro de 1918, nos termos seguintes: ; 
x Seogéado coa n.º 10 da nova folha annexa 

privilegiadas de 2.º grau, de 

et 
% ENS 5 : E. PTE A RO A: 

obrigações estrmpilhades como privilegiadas de 2.º grau, de juro 
“variavel até 3 º),, recebendo por cada coupon 1 Franco e 42 cen- 

—n. 172 de 3 de Agosto seguinte. 

juro variavel alé 3 fo, recebendo. por cada coupon 1 Franco e 1 
centimo; liquido de 4 centimos de impostos em França; : 

— Pela apresentação do coupon n.º | da nova folha annexa ás = * 
SE v 

à 
PP ” 

timos; liquidos de 356 centimos d'impostos em França. 

O pagamento será feito nos termos indicados desde o dia 158 
de Dezembro de 1918, em Lisboa, na séde da Companhia, todos 
os dias uteis, das 11 ás 13 e das 14 ás 15 horas, pelo cambio do — 
dia e com isenção do imposto de rendimento para o Thesouro Por- 
tuguez, em virtude do disposto no art.º 3.º da carta de Lei de 29 = 
de Julho de 1899, publicada no «Diario do Governo» nº 172 de 2 = 
de Agosto seguinte. 

O pagamento em França e Inglaterra será rêalisado nos termos ” 
acima, nos cofres dos correspondentes da Companhia, de accordo = 
com os annuncios feitos em cada paíz. —& : A SE 

Obrigações de 4 1/7 º(, privilegiadas de 2.º grau. 

São prevenidos os srs. Obrigacionistas de que, desdo 15 a 31 
de Dezembro corrente, será pago o coupon da folha annexa ás — 
obrigações estampiihadas de 2.º grau de juro variavel até 4 142º, 
á razão de Escudos 0832. VIRA 

O pagamento será feito nos termos acima indicados na séde da 
Companhia em Lisboa, todos “os dias uteis, das 11 ási3edas | 
14 às 15 horas, com isenção do imposto de rendimento para o 
Thesouro Portuguez em virtude do disposto no art º 5.º da Carta 
de Lei de 99 de Julho de 1899, publicada no «Diario do Govêrnos 

Companhia dos Caminhos de Ferro Atravez de Africa | 
Sociedade Anonima de Responsabilidade Limitada : " 

Faço publico que no dia 21 do corrente, pelas 12 horas, na sé- 
Não Ds 

STR 
Tm 

à 

de da Companhia à rua de Belmonte, n.º 49, se procerá ao sorteio — 
das obrigações a amorlizar d'esta Companhia. : ã 

Porto, 10 de dezembro de 1918. 

Pela Companhia dos Caminhos de Ferro Atravez d'Aftica, 

0 Presidente do Conselho de Administração, . 

(a) Augusto Gama. = AS 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO 
Lisboa, 14 de Dezembro de 1918. 

Foi cólossal a guerra; colossal tem que ser o ajuste de contas 
e a formular a longa lista do seus creditos se teem dedicado, sem 
precip tações, com prudencia. tempo e criterio, as grandes po 
tencias como os pequenos paizes alliados. SST VER 

Infelizmente o nosso, como de costume, não se vê que se de- 
termine, de uma fôrma orientada e decisiva, à fazer essa longa = 
lista de addicções, que nos permitta, a tempo e lioras, apresentar 
tambem a nossa factura. E ; ! O 

Havemos de ser o ultimo, se não formos depois do ultimo, isto 
é, quando nos respondam-— que sim, que temos muita razão, mas, 
que o balanço està fechado e que o praso fatal acabou ha tenpo 
já ! ! ". 
! Todos os paizes teem já a estimativa, pelo menos. do quê à 
uerra lhes custou em encargos directos, ou seja nos gastos effec- 

tivos; tralando agora só de apurar os prejuizos indirectos, os es- . 
tragos causados, os resultados da paralysação das suas industria 
do seu commercio, da esterilização dos campos desvastados, do - 
despovoamento dos seus muzeus saqueados, e até do contheudo . 
dos seus palacios e das suas adegas esvasiadas. No 

Nós nada sabemos —nada, absolutamente nada! Sabe-se só que 
temos uma divida immensa a pagar, falla-se em muitas dezenas — 
de milhares de contos, mas de positivo, nada, O parlamento oceu-- 
pa-se de questões bysantinas, O governo tem que atura-lo e q 
tratar da defesa do paiz contra criminosos manejos políticos e so 
ciaes, o que não lhe deixa tempo E ços governar e administrar, 

E assim iremos à conferencia da paz, desprovidos de elemen 
tos de apreciação e estudo e de elementos para fazer valer os noso 
sos direitos. Aantatádi 3 Sis sã 

Pobre povo ! à SA 

Dá e. 

3 Ç 

Na nossa economia interna vamos atravessando um perio: 
que nos ingressa em nova crise: a paralisação do commercio p 

las suas proprias exigencias. ÀÀúÀúÚÀ|||À.) Ne item encá?, 

É qi 



sad e. de) NE, mia fts 

GAZETA DOS CAMINH 
Ne 

PSDEFEBRANS o oo 
O retrahimento nas compras vae-se accentuando, atê mesmo Notas em cuculação: por parte dos novos ricos, dos novos riquissimos. a SIS IA CADA DA 232:499.169350 231:024.543550 : E' que todos vêem que, me!horados os Saias tendo a divisa PRATA da a So ao TB BANDA 28 056.932 873 SS Londres descido de 29 a 34, isto 6 a ibra-cheque de 88276” ' PTE Tera — - para 78059, e descido os frêtes maritimos. e desapparecido os gran- T otal PORRA: 3 SOU 195.658 — ese Ao 496825 é des seguros de guerra, os productos e artigos à venda ainda su- Thesouro publico cjo: — 8:787.966816 9:791.006805 biram de preço, e não só os que vinham do estrangeiro como os * 

= oriundos do paiz, neste periodo do 
— nosso productor e commerciante; e o 

comprar, á espera que as exageradas 
"E hão-de acabar, 

«Salve se quem puder» do 
comprador retrahe-se, sem 

: : exigencias acabem. 
j : pela victoria dos compradores Rirá bien qui O cambio do Rio sobro Londres tem-sê mantido a 13 ór; ou se: riva le dernier, estejam certos d'isso os que, tendo lucrado enor- ja a libra à 17.614. à de i ' furiosame õ : * 

| Diemente coma guerra, pretendem especular furiosamente com a Curso de cambios, comparados 

Cambios.— Devido a grande offerta de Papel que ultimamente —— tem affluido ao mercado, resultou que à baixa tem sído muita — sensivel. : sã. 

paz. 

—m * 
EM 14 DE DEZEMBRO | UM 30 DE NOVEMBRO S 

A O a aca ITTTE  NNIT x . Banco de Portugal—A situação apurada nas ultimas semanas Gomprador| Vendedo: [Comprador] Vendedor ; liquidadas era a segnínte : e. : ã DE BONaros Chefes ncia 34 383 8/11 "321 32%; e Caixa: A i RE EU) a EETRIARNARO! IRIA RARO 33 SO 3 & 23 Outub. 0 Outub. Paris cheque....... Seta 268 - 27% 1.876 18 2 ã STARR CE e... .8:5709108135  8:572434816 Madfid CHBqUe à. odio. 298 303 305 315 ; | id TC RSRS a NRO 16:676 817815 16:737.805845 Amsterdam cheque ..:..... 635 645 640 650 2 NIGER Oo: 17148558 1.507855 NEW TORNE DOIS: o oii 1480 1510 1540 13560 3 (Blejo Di: NOS AAA ADO. ; 275:751845 281.981 812,5 IRA CHOQUO: asso ia: DO 235 240 245 e. ; ISSA NS RE ERA 303 308 313.- 318 < Total..... 25:525193528,5  25:593.728H828,5 LÂDINE ro, IS ARIS CRCIRO 7840 | 7860 7840 | 7460 ã 
”. 

! fe . 
dad 

: Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras — DEZEMBRO E Bolsas e titulos eae ooo OTTO DD atinnert es = Ses do : . | 3 4 6 7 9 10 1 2 13 14 — = = s » Lisboa: Divida Interna 3'/sassentamentol *44,80| 4470] 44,70] 44,50] 44,50] 44,50] — 44,50 | 44,50] 4450] e e É VIOR interia 3 Ve DOBDON.i canta ía 44,70 — 44,70 | - 45,70 44,50] 44,20 — 44,50 41,50 — o — o kb: SANS 4% Y FOTOIOS ca vives é = = = — — -— — - — —. — — * | « “ 4 1/4 /o 188 he FRA EO NADO — 60550] 68H56] — — 63650 | 63650] 630850] 63850] G62800 — — -. « “ BI MC ATANES SERRO NRO Ah ——- 51850 — — — e — as se da So es — 3 Ã " CS 78/2074 005 B/DIGnOS. st aci. ds — — 10840 | — do 10840 | 10845] 10845| 10840] — s o el SA 1905, (Gde BBC! o cf BIADO |] e o “e TENRA aodan Too SJ” = | « “ 3 */2 1909, ob. (CC. de F.º E Joel <— fa = — — — 81800 - = = e ãE “ e A th UA URI Se sao ' — SS. e — — = a So. — — — — ) « externa3*, coupon 1.º serie“...... 82h00 | 82800| 81850] — 80H00 | 80890 | 80$00| 80RO00| gognC| 8oOsBOl — fo É DOADA SBN as didcia dá, o — — = A REL). UE BEER EE TA) TE RASA Se =. 7 EST DRES SIS RS O AS A RES TROS 84550 | 83800] — — 80800 | 80$00| 80800| SOCO! —— 808501 — = à Obrigações dos Tabacos à AS, SACAS ATER — - e = íu.. — AE EC o — — — — E Acções Banco de POrtugalico ines av... — | 277850 | 273800 | 270800 | 277800 | 280600 280f00 |, 279800 [979800 — — Ss : CSS | Commercial de Lisbda...... — — — — — | 208800 — = — — — — Se “ Nacional Ult ramarino...... 309850 | 303800 | 304300 | 319800 311800 | 311800 | 310800 | 3607800 307850 | 307800 | — So : 
E ' o“ Lisboa & ACOFres e... 175800 — — 170800 -— — e — d 170800 — —= + : & Gompanhia Gam. PF. Port. sic. — 39860 e bs Nos Y e Es Ni + o e € > Gompanhia Nadional. cvs — 5400] — — O — — o eo e e o * , Gompanhia labacos, coupon....... 134650 | 134850 136850 | 138850 | 142850 | 143800 — 146800 | 147800 147500 E e nn, Companhia dos Phosplroros, coupoisf 56950] 56650 56850 56850 — 97H00 | 675800]  — 56880 | 56630] — — — Obrig. Companhia Através d'Africa.....10.. — — — & | 101IH00] 101400 e - 104800 = -— CREA, ompanhia C. F: de Benguella tit. 1| — 94806 — — 94850 | 95800| 93820 - 96850 = a te 4 “ CR (E RO “ tt. 5 — — — — — — — — his 97800 ” “SA 1 * Companhia Cam. F. Por. 3º/, 1.º grau — — TIDO | eus — ds tes apo: RABAGNSA Co e fãs ! e * Companhia Cam. F. Por. 3º/,9,º grau — — 35800 — 35800]  — 35H00 | 385800 | 35800 35800 — a ”. í: « Companhia da Beira Alta 3 lel.ºgraulf — = — = — — — — Sã e. o. a P = * Companhia da Beira Alta 3%, 2.º grau — — — 14800 — — — — dá 14800 SS ão " * Companhia Naciona! coupon 1.º série — — — — — — — — al es e o —  *  Gompanhia Nacional coupon 2.º serie] — — — — — — — — — o E = EA Companhia das Aguas de Lisboa....| S4f00 — — 84700 | 84H00]  — — -— 4300 1. a — — E ON BIRINNOS O Vas, VR AA NANA ES — — — — — ao ão fico di di * s'. : « « 5 *% COTA BO ANSA A ASS E 91880 — 92800 =— —— —=— === sue into dis rs dias) 3 « « AAA ca EA NAN CAA, 90800 — — — — 90800 — A 90810. à Fo A — Paris: 3%, portuguez 1.º serie.......oo — Ca — — — — meio 56,75 fe a + em 2 ARES CUNVCOR » RECINO Cea  AUE No e 55,50 |. £6;501 85;50 — — 56,00 1. 35.50 << — — — “Acções Companhia Cam. F, Port..... aos dbeer —— — = — — — Se ” A = ã& — Obrig, Comp. Cam. F. Port. 3 º%,1.º grau... | 253,25] 263 | 260,50] 262,50 . 265 261,50 | o57 e! a Fo = Roo omp. tam, FP, Port. 4º, 1.º grau... — — — nas RETA AA — — so à dão ds dá =  * Comp Cam. PF. Port. 8º%,2,º grau..| 126,50] 195 o. — — ” 121 e FS *. a = Po, 2. Compantia da Beira Alla......0... — e — — Us e. dE E e. Es do mo REUress 3% portugues... 36 o 87 — — — — — 564, ão e. ss = * Ade MARIE, : é Na SE NO ENA Ara, fio 

-Á
 É Receitas dos caminhos de ferro portuguezes e hespanhoes SE E » A PRODUCTOS TOTAES MEDIA KILOMETRICA 

LINHAS | de janeiro 1918 | 1917 E fo No he ——— OO cacem Ei tas 1918 of: É o E À : Kil. Totaes —kil, Totaes ! 1918 | 

: Portuguezas Escudos Escudos Escudos | Escudos | Escudos | Escudos Companhia amb, hêde geral ..... — 1.073 — 1.073 — — — O cio É eve) lê 0; Vendas Novas... — 70 — 70 "— 2 de RA — ce Ao — — Portugueses. . | Coimbra à Louza — COBRA ARCA 29 — MAE LEO o o ESTO SUENAS ooo +++] 10 Novembrol 768|4.347.372838]| 746 3 018.050814 | 1,299.322594 | 6. 580504 4 T7TAOSA8B|-1.830556 = A So e....f 31 Março sa 642.221 500 é 524.264851 |1+-117.9568409 1,3265890 1083819 | FF 24387 
Companhia Nacional ..... ....] 30 Setembro nó] OnosSNiS| 185] 155536849|-1 14422804] 912520] 846857] + 65863 
Porto à Povo. e Famalicão :...| 31 Setembro | 64] 194012563] 64] 158710837 35.293826 | 3.031844 | 2.415832 | + 615532 Ci ROTRSECDRIOSA «+... | 31 Maio 56 87133899] 56 66.930g45 + 20203854 | 153.596] 1195848 360878 ã É . .* Hespanholas Pesetas = Pesetas Pesetas Pesetas | Pesetas | Pesetas PE Norte de Hespanha...... ....J 20 Novembro |3.681 180.408.409 [3.681 | 139.341157 20.867.252 49.001 | 4334! 5.060 Madrid-Zaragoza-Alicante......] 20 » 3.663 | 164.021.299 [3.664] 145,297,309 18.723.990]  44778| 39.666 0.112 SARA CA OA adcecatoo SO » 41.261 34.699 758 | 1.261 31,202.176 3.497.582] 27,317 24.743 | > 2774 o Madrid-Cac.-P. é Oeste de Hesp| 30- >» 777) 13,920363] 777) 11194373]. 2,720.0938] 19,578|) 18.744 OB8A ia Lorca à Bata 6 Aguilas........1 939 167 2.679.676 | 168 4.090.707 | — 1.411:041| 16027) 24537) — 8.80 



r esforço americano. 
“No que diz respeito a transportes e caminhos 

: de ferro 

E Uma das consequencias da guerra, que, vem feliz- 

mente de terminar, será a de que, de hoje para o futuro, 

não poderemos mais classificar de phantasia quanto possa 

constar-nos acerca de prodigios realisados na Atnerica ou 

pelo genio americano em qualquer parte do mundo. O que 

os americanos realisaram em Erança, no curto espaço de 

alguns Mmezes, é prodigioso na verdade, parecendo phan- 

—— tasia mas demonstrando-se a toda a evidencia. 

1 Elles disseram: «Queremos ter em França tado quanto 

— possa ser necessario para abestecer durante trez Mmezes 

"um exercito de trez milhões de homens » E consegui- 
ram-no. 

? 

A America sabia que após . trez annos de guerra os 

— portos, as officinas, “08 viveres, o material ferro-viario da 

“França, a muito custo satisfaziam, Deus sabe com que dif- 
ficuldades, as necessidades do exercito e da população ci- 

— vil. Resolvida a interçir no conflicto, mas não. a avolumar * 
os embaraços. já existentes, quiz que o seu exercito rece- 

— besse da mãe pa'ria tudo aquillo de que tivesse precisão 
e que dos seus proprios Ineios se Servisse para transpor: 

— tar até ao front todo o material. 
Sentelhante esforço revela, antes de tudo, que uma 

: das intervenções mais formidaveis que regista a historia, 
* foi formidavel tambem pelo methodo e pela organisação à 

“que obedeceu, o qual poz à prova O arrojo e a tenacida- 

— de americanar. 

Nas margens de um dos grandes rios francezes, no 
— mesmo sitio onde existia um areal e canavial, construíram 

: grandes navios. 

DAS pilastras/ que foi necessario enterrar no lodo para 
. Sustentar essa construcção, vieram da America ou foram 
retiradas dos pinhaes proxim' s pélos americanos IAENADOr 

Sa res de lenha. = 

Os, guindástes que descarregam os vapores para. os 
“Caes d'esse porto improvisado, vieram dos Estados Unidos, 

assim como os regimentos de negros dos Estados do 
Su, que constituem a malta dos. necessarios déscarrega- 

E 

— Tudo quanto é preciso para um exercito em campanha 
' se extrahe de dentro dos grandes navios americanos, que 

* zombanudo dos submarinos de von Tirpitz fizeram a longa 
“travessia, afoitamente, destemidamente, pacientemente : 

— farinha, assucar, batatas, fardos de feno comprimido, fer- 

“Tamentas das trincheiras, peças de camions automoveis, 
artilharia, munições, e mil outros objec los que são Irans- 

“portados dos caes pelas multiplas vias lerreas, que correm 
— ao longo dos pontões improvisados n'um abrir e fechar 

e dolhos.. Às peças mais delicadas são transportadas sobre 

— trens de vagonetes puxados por um minusculo automo- 
vel, que mais parece uma carreta de mão. E tudo isso 

“vae, à poucos kilometros um. pouco além, ligar-se com 
uma gare que ainda ha pouco alli não existia, mas. que, 

construída tão rapidamente: como succedeu ao porto, 

mais de cinco kiloietros é meio de extensão sobre IR de 

dargura. Ao lado construiram-se enormes barracões, co- 
“brindo 700 mil metros quadrados. Ajunturemos que muito 
“proximo, estão os campos destinados a abrigar 08 solda- 
“dos “que continuamente. desembarcam e que se dirigem 

A 
xá
 

* podem alojar mais de 50.000 homens. 
e. Sd 

referencia é apenas um dos varios que os americanos 
pagto no territorio francez. hs uma distancia 2h: 

| GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

elles um amplo porto, com a sua a doca para receber 08 seus. 

tem 

depois para à zona dos exércitos. Estes abarracamentos 

Aquelle porto rapidamente improvisado, a que fizemos . 

norte, construiu-se um outro. onto: Mas ahi foi necessario 

lançar um pontão enorme, que ao chegar a um fundo. de 
10 metros toma a fórma d'uina larga mão aberta, entre 

os dedos da qual se devem vir encostar, para as mano- 

bras do desembarque, os grandes vapores. Uma machina 

de força poderosissima recebia os troncos das arvores, 
ênterrava-os na areia e avançava pelo mar fóra, á medida 

que continuava o seu trabalho: Dentro de trez mezes tudo 

ficou terminado e prompto. E, completa a grande estacada, 

que avança pelo mar adiante, principiou oO serviço do des-. 

embarque das (ro que chegavam da America. 

Emquanto não esteve tudo absolutamente prâminto os 

desembarques faziam-se n'um pacato porto francez das. 

proximidades. Como cogumelos, 0S armazens surgiam 

n'um extenso campo dos arredores. Quando acabaram, es- 

sis construeções cobriam um espaço superior a um mi- 

lhão de metros quadrados, servido por nma rêde de 325 

kilometros de vias. ferreas. Sómente no littoral, os Ameri-- 

canos teem dispendido mais de 350 milhões de francos 

em installações. 

O que elles dese ebNeRiA dos seus enormes navios 6 

distribuido por diversos outros armazens methodicamente 

espalhados ao longo das linhas quê conduzem ao front e 

é para isso que serve o variadíssimo material que cons- 
tantemente chéga da America. 

Não fallaremos aqui dos camions orelhão: sobretudo 
a zona dos exercitos. Diremos sómente que se veêm aos 

centos, guardados nos parques d'esses portos, onde gru- 

' pos de especialistas armam um camion no espaço de ho- 

ra e meia, ajuntando e compondo as peças importadas da - 

America. O mesmo trabalho com as locomotivas. A3 enor- 

mes caldeiras são retiradas dos navios por meio de guin- 

dastes e vão para a officina onde. estão os chássis, as ro- 

das, 08 eylindros, etc. Basta apenas um dia para armar 
uma machina: 6º por dia são postas a fazer serviço e à. 

addicionar ás que marcham já e que serão mais. de 

mil. Mais além, termina-se a construcção de, centenares 

; “ fic de 30 toneladas, marcados com as iniciaes U. 

. que revelam a sua origem e para que devem ser-. 

Não E. como o pessoal francez é tão reduzido como o. 

RISE por causa das necessidades da guerra, os ame- 
icanos trouxeram o3 homens para o serviço. Centenares 

de machinistas e de fogueiros foram fornecidos pela 
Ainerica para o serviço dos comboios, que sobre a rêde 

ferro-viária do territorio, estão ao serviço dos transportes $ 

do exercito americano. Para aliviar o trafego os america-. 

nos fizeram construir duplas linhas, PRA geo o transito 

não ficasse embaraçado. 

Em tudo se demonstrou o seu moitadi, a sua disci- À 
plina, a sua placidez e a sua celeridade, mas especial. 
mente no que respeita ao serviço de transportes e cons- 
trucção de linhas ferreas, os americanos foram. Neraadol: 
ramente, inexcediveis. 

Grande paiíz a America, e qua NE E formidaveis de | 
/organisação e de ANDO: elle nos id ET AE CA 

Oo LYMPIA us 15 ia ao led. 
o —RENDEZ-VOUS MUNDANO . 

FILMS SENSACIONAES DA semana E Ex 

TRATOS é ELEGUNT re : 

Maná: A pd ” é : SA É 

ORA A das 3 series: = no 1 
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Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 
Relatorio do Conselho de Administração e Parecer do 
Conselho Fiscal, Assembleia Geral dos Accionistas, de 
29 de Junho de 1918. 

(Continuação) 
= 

QUARTA PARTE 

Caixa de Reformas e Pensões 

Como de uso, em seguida são publicados o «Balanço» e re:- 
pectiva conta de «Ganhos e Perdas» da Caixa de Reformas e Pen- 
sões, documentos estes relativos a 31 de Dezembro de 1917, pe- 
los quaes se pode apreciar o estado financeiro da mencionada 
Caixa: 

Balanço em 31 de Dezembro de 1917 
& ACTIVO 

CAIXA ao e a Certeau Ver ese DA ANTA ar. We 
o Seo oi RSRS ER RO RA DA TA CAE NS RUN 433 914878 
io Ciao SDS A RAOL A E ARES Ao SOTO SA 37 256844 
Companhia Real dos Caminhos de Ferro Portuguezes.. 37.033874 .509.300833 

CONTAS DE ORDEM 
Companhia Real dos Caminhos de Ferro Portuguezes— 

1.104837 

OA VRIOTOS Om HODOSOS ares nica ce VC aao aaa) 529 . 308800 
TOC RECNAOB ie era alados 1:038 617833 

; PASSIVO 
Contribuintes: 

JDIUNS csiccdou. No A) CA es NiANA 93.262861 
Leo RENAIS ONO RANA SA QE VAIS -« 402.292873 495,555834 

EESANADIANR NOS a carado ANDA NES Wa NO A e c8.896850 
-— Pensões por pagar ..... ACC ANTA NA dai a ess e... 1757085 

Devoluções... 1111órcac.. o PEER DESA ER E EAST) 83H45 
Contas a liquidar ..... VORAANN O e SAN é SOS ARE OA DAS e 3.085.830 — 309.309/833 

1 Encargos : 

E 

“ 
k 
% 

4 : 

p 
— SSDSRERNDE 
". 

* ; À 

CONTAS DE ORDEM 

Valores em deposito na Companhia Real dos Caminhos 
( 

O Foro. POTEQRIGEOÁSSNO 1 deco o de dona ada 529.308800 
Total—Escudos......1.v0. R.. * 1.038 617.33 

Ganhos e Perdas 
; EX EXERCICIOS ANTERIORES 

Operações de 1917; relativas à exercicios anterioreS.....l11.i.oo. 51893 

EXERCICIO DE 1917. 

Ordinarios 
Reformados ....... Peuanaaas crase. — 66.450856 
Pensionistas ....... Veredas. 38.830f14 — 105.280870 

— Extraordinarios í 
— Despesa feita com o seguro e conservação de predios. 7TI2RH7O —105.993040 

Total--Escudos eAAaaeseeeescos .. 106 .045833 

, — EXERCICIOS ANTERIORES 
Operações de 1917, relativas à exercicios anteriores... 149? 

EXERCICIO DE 1917 
“Receifas: ” 

Affectas pela Companhia : 
Bilhetes de Raro ia. cenaço. — 82.507889 
Marcação de logares ........ caio A. 69DDO 
pricitina 2) nas estações ....he.114. — 2:200800 ; 
Bilhetes gratuitos de circulação: — 2.360f44 44.037853 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

e a SAN RSTO d otia ? É ei. 

Proprias: 

SUTIS MORTA A ido E: ds ARA: TE&19 
Juros de papeis de credito ...... 21:032865 
lucro eme titulos sorteados...... 537891- 
Lucro em titulos vendidos....... 10.518886 
Rendimento bruto de casas..... 523800 
Reembolsos de 191º não recla- 

MIRUOSS CNS NTE ANNA: 602857  33.222818 

Reversão de joias e quotas por fallecimentos demissão, , 

97.594811 desistência e reforma de empregados ..s“......1.. 20.334/40 

Subvenção da Companhia, relativa à 19017 Jill 8.309830 
á TOtalMECHndDR usted 106.045 533 

A importancia da contribuição do pessoal, em.1917, foi: 

DOLIOIASS: seda SANS NE A O LEA 9.627880 
DOR QUOTAS on ds Ca o A ESSA À 35,910841 

Somma-—Escudos.......h“... .. h3538821 
Da analyse da conta de «Ganhos e Perdas» verifica-se que a 

Companhia subsidiou a «Caixa de Reformas e Pensões» n'este an- 
no de 1917, como segue: 

Totalídáde das receitas affectas a este serviço.... 44,037 853 
Subvenção da Companhia—Exercicio de 1917... 8339430 

SOMIMA=ESCIAOS 11. cones, 85.396483 

Papeis de Credito 
Os papeis de credito, que representam à inversão parcial das 

sommas com que contribuiu por joias e quotas o pessoal actual: 
mente ao serviço, foram augmentados com a acquisição, em 1917, 
de. mais 820 obrigações de,3 ºj. privilegiadas de 1.0 grau da nos- 
sa Companhia, compradas. em Lisboa, e foram diminuídos de & 
obrigações de 4º, do Governo Portuguez (emprestimo de 1888) 

Y 

PS 

e 7 ditas de 3 º1, da Divida Externa Portugueza-—3.*º Serie, amor= 
tisadas, e 714 ditas de 3-º], privilegiadas de 1.º grau, emissão da 
«Beira Baixa», da nossa Companhia, vendidas. Na existencia em 
31 de Dezembro de 1917 estão incluídas 318 obrigações de 3 *, 
de 1.º grau da referida emissão da «Beira Baixa», compradas em 
Berlim, 299 no anno de 1914 e 19 no de 1914, pelo Bank fur Han-' 
del und Industrie, onde estão depositadas. 

Existencia em 381 de Dezembro de 1917 . 

Etna eee SS, E 
ç 

-— (Continua) 

Economicas. 

para carvão. — 
| 103. Rua dos Fang l:Nig-XFek 

| TEL-C.ITI7: LIÔAIOT:Y 

Vea o eaõa 

Sociedad Espanola dê Construcciones Babcock & Wilcox 
— Séde principal: Plaza Albia, 1— BILBAU : : 

Sucoursaes: Ventura de la Vega, Il, Madrid-—-Fontanella, 8 Barcelona 
'RUA DO COMMERCIO, 84 e 86 — LISBOA 

Constructores de caldeiras 
Aquo-Tubolares 

Construidas inteiramente 
d'aço.— Perfeita circulação 
da agua.-—Inexplosiveis.— 

— —Ha mais de 14.000.000 
cavalios de força funcionando 

Tambem se constroem: 
Superaquecedores de va 
por. — Grelhas. automati- 
cas . — Aquecedores d'agua 
d'alimentação. — Purifica- 
dores d'agua. — Chaminés 
de aço. — Transportadores 

uindastes 
electricos. — Tubagens de 
todas as dimensões e para 
todas as pressões. Caldeira «Babcock & Wilcox» typ terrestre >» aa o ARTES 1 

nú 

Ve a mp — E o —. 

Designação ba Cotação Escudos 
e 

Acções da Companhia Real dos Caminhos de 
Ferro Portuguezes : ; 

SEO A PER ADS TOR MORTE OE E 59 | 71810 4 194590 
Sof RAS og co Ro Ao ARNO A DSR ERRA OTA 1 1 5810 5810 

Obrigações da Companhia Geral do Credito 
Predial Portuguez: 

DO, BEAR o 28 | 89800 2.4920800 
BE VARAS to SENA NIE R 39 | 85800 3,3135800 

Obrigações do Governo Portuguez: F 
de 4 º/, do Emprestimo de 1888... .. 132 | 20800 É .640800 
de 3 º/, da Diviua Externa —3.º serie. 703 | 7T7R15,6478 54 241800 

Obrigações da Companhia Real dos Caminhos ção 
de Ferro Portuguezes: o" 

de 3 º/, 1.º grau (inalienaveis) .. ..1 1282 | 71800 91.022800 
E BUA/S ANA A daniao  r Pe RARA, TovAabe, Goouo 146.524800 
» 3º 1.º » uBeira Baixas .. .. [15815 /75926,7709 |. 114.030858 
JE de Co E AS, faro VAO la dos 268 | 57h65 — 15 450820 

Representando — Escudos «| 433 914678 

: 
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 RORÁRIO DE PARTIDA É CHEG ADA DE TODOS os CoNBOIOS EM 6 DE DEZEMBRO DE oe 
CHEG. PART. PART, CHEG à ; 

PART 1H CHEG- ) 
| Alfarellos Aveiro Alfarellos SUL E SUESTE MINHO E DOURO nr cnxG, pANT ó 
À 250. 63 RSA ao POTE ANA COVARDE DERROTA AN ler Ok : | Espinho Vizeu — Espinho |l 
| COMPANHIA Alfareios Figueira: AIRPlios! pr cola DAS o lim ANA, MAUS LA ERA. 

EBD AR RS 82 fáRoos : é , PART, OAKG,. CUROS RARE: à Ps E arado | bos 
; in oo Lil Barreiro Lisb : BR : PORTUG EA FENTS RA a COMENTA : o - ” os Y ” Era Porta, 19 Braga O. Porto TA) Bão ab) 65 

ão ; : x 8 8 40 FE 85 2 825 59 : 735 | 220 19,830 ' Guta ANS EINS | 5) ro 1032] 1956] 834] 10 AA: Dx fia A Vizeu 
ETA RS TA Rio A SIRER E TA ne io RS TA CA RDIE NES o o ARENA a Ro É REA o A rar s Ao tr AR ae io o 

110 | 1248 1 145 19) p) 12:22 is 5 12 7145 : So 
RAIA IARA o PANDA So ORAR & à Po 430 | 510, 83) 24 Iporto Monsão Porto ; 

Cond : 6 40 25 | 610) 650 se | ; [É 
Lisboa-R Cintra  Lisboa-RjiCoimbra — Louzã Coimbral 85 us ds 920 | 58] o 2 ) É f" " ás POVOA DE VARZIM || 

610 741 6 15 128 11 40 130 | TIO | 8390/11 30 | 12 15 | 9 50 | 10 35 ” " e. : sã 18 

M e * Es =. 25 ão 710] 8360: 830; 6 | 1* ii fra Fiada: à NIE Porto Povoa Porto |É 
25 Lisboa-R. Figueira Lisboa R.ifigcos Moit: Lisboa ] | r r E 10 31 5 657 | 

SANS E ERA ARCA po 4451 256. 1888/2350 313 | 4129) amics Lat AA e ca ES NES 
ps e — “ fcaldas Altarellos Caldas! 645 | 759.1! U 810 rats 788 1 E SO é 585 710112 20 ! É o : 

& ; Sodré 439) 218) 1151 1110 lisboa, Setubal Lisboa - : 8 934 Sa [aa 3 | 

Woo ren Rá mile Não ag [Porto Aveiro Porto 8 945 8 10 16 5 | lanna Monsão VYisnna sá | ERA | ' 
nd So ar E BRR Pcs 7 dae o a ado carro 190 | 1680 |: 1990 150 | 081 ABI 7 DS fá SS Md É. DRA E ADD Bo 098 ce bo a Do EN oo 650] 755 / 1026! 420/ 7 Ípovon Famalicão Povoa || 

b 180). 239/a 931) 1015/52 | 8N | 640] 834] 835] 1035/Porto Penafiel Portos. A l7 81 118 b as 
b 2 547f/314|b1059| 154 lPorto TETO CTT So dE ASS Ae INEO Aro, DOUTOR, ENE ODE E RN CAR TRAS TS 

eU A, Ss 51 bp 1250 154 5 30 TI 7168 9.43 Lisboa as à LisboalPorto Marco Porto | A | 8 38 À 

1 a É do o oo b ê 1 Porto Espinho do ? bb A ao 10 20 + ao Ao DA IRADO = RA | dos 1 
: Ego 4926 | 5 26 | 6 " = : & Porto Tua orto : : + 
& FÃ ag ? é bo ". " Mais os de Ovar e Aveiro, Fá & o po e ” 4661. 8 7 BCE O GUIMARÃES -. 

ob 1030], 1139] Db1215|] 119 Í|Lisboa-R., Val, Ale. Lisboa-R.|— —— IDSTto Barca d'Alva Portol Fs “o RA 

b 1245 137 850 75 | 828 856 EN odaida ; Lisboa 8 1.431 171 N%lifrofa — Guimarães Trofa || 

Lisboa-R Y. Franca Lisboa-RiLisboa-R. Badajoz Lisboa-R| .; | 1º 22 | A) a Regoa B. d'Alva  Regoa SE x VA NE 351 138 | 

j 5 à FE 610 7 5 8501, 10950 CENA, e. : Fo e DERA ALL MNA E LAO O 40 Trofa. 2Fofe E Trofa à 
| 45 251. ú -R; 1 Lisboa-R.JGadanha ontemór adanhaálbo, ol 2 ' * ; 

a 520] 65) 4 5] 5444 Rio Dano Bor atas [11225 1 1 | 1050 |: 2845 figo | ati so | parto RE ASA ou 
D+! e o é tas Entrone. T, Vargens Entrone. AA ATA LB Ao 455! 7H ; BT IM 8 * 1013 VW 320| Nes 18. 

CI AR oo A Ao ANA ARON Eao E RIAA ias BORÓRE CU alo lo E E RENO MR ECA OT MENS já . TROTE ' C | DE Í OD 10 ó do 9 | + É 6 E E E 
| Lisboa-R Sacavem Lisboa-R Entrone, Er Branco Entrone, : ; Fo : 

5 | 586| 655/ 749 1215) 105! 345  125/0ishon ' Móra.  Lisboa|lRegos Vidago Regos| q Directos ekpressos ou Ad! É 
95/1/0987] 8441  936/C Branco “ovilhã CG Brem.ol 8" [* 4801 630) 84 ESSA A ERA As AAA] OA IT ETA sabbados : 
145 239 Sã n VT sa: 1020 h 8 | 1150 lisbon Beja : Lisboa|Pocinho  Chârviçaes Pocinho ã orto-Lampanhão 

AAA A Saad 1SeH)  Vendua Novas —Betiil. 2) 216, 8 E S800 . 601: IOBILCIC ONES DA REA CS ; 
10 20 nNBIAN 5 11 42 Ã 15] 10 45 | 4385!) 719 8 21255.) 93] 3 45 f Domingos e fettadoe. 

1216 8) o * - Lisboa Moura * . Lisboa ó : ; Í Dia a: ESSA DIA: 
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ROYAL MAIL STEAM PACKET COMPANY | 
Continuam regularmentio as carreiras para: Madeira, S. Vicente, Pernambuco, Rio 

Os vapores teem magnicas accommodações para passageiros, Nós preços das passagens inclue-se vinho de pano, comida é mortuguena, 
cama, roupa, proprinas a creados é outras despesas, Para carga e passagens trata-se com os 3 

AGENTES EM LISBOA: JAMES RAWES & C.º — Rua do oi: santo, Ex 1º ERES 

de Janeiro, Santos, ontevideo. e Buenos Aires. 

NO PORTO: TAIT & Co. — ei dos TAQUenes, 23. 

oO 7 o e” 
o & b 

D 
f AI, filão. 2 F 

PREMIOS NAS EXPOSIÇÕES 
MEDALHAS D'OURO : Universal de 

Paris, É internacional de od 
é judo er de Paris, 1889, 

" PRIX, Un AC 1 de Paris, Fo FORA 
. Membro do Jury; 
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ERES 
— Freios contínuos automaticos t não automaricos para camino. é 

de ferro e tremvias à vapor ] 
FREIO PRIVILEGIADO DE ALTA PRESSÃO PARA COMBOIOS DE GRANDE VELOCIDADE É 

Freio de acção rapida 
lj) para grandes comboios de passageiros e merec ad 

É —  Signaes de alarme combinados om os hino 
coNSTRUCÇÃO SIMPLES: / LL DAS 

: CONSERVAÇÃO ovas NULLA 
* 
il ii | 

Lista dos caminhos de ferro de Portuga! que íaem adoptadt" o: este feio 

Continente : Comgysnhia dos Caminhos de Ferro Pc ugueze 
nhos de Ferro do Minho e Douro — Caminhos de F do 
Sueste-— Companhia da Beira Alta— Companhia de Guimarães — a. ja 
Yatedo ana eia é Famalicão — - Companhia FasoaNs — AC imea o 
falle do Vouga. 
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GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 
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— COMPANHIA DuS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES 
Sociedade Anónima — Estatutos de 30 de Novembro de 189% - 

AVISO AO PUBLICO É 
Fl ANULAÇÃO 

TARIFA ESPECIAL E. P. Nº 1 — GRANDE VELOCIDADE 

Em aplicação desde 1 de Janeiro de 1901 

eo
 

Em virtude da resolução tomada pela 
Companhia espanhola de Madrid a Zara- 
goza e a Alicante, a partir de 1. de Ja--- 

- neiro de 1918 fica anulada a tarifa acima 
indicada, aplicavel ao transporte de car- 
“nes frescas, leite, caça, criação, frutas 
— frescas, hortaliças e legumes frescos, plan- 
tas e arbustos, gelo ou neve, cerveja e 
— bebidas gasosas, entre várias estações 
j desta e daquela Companhia. 

Pino 15 de nenidro. de eu 

Rc Director Geral da Companhia 

Ferreira de Mesquita 
-B. 2.866 

—  Exploração-Serviço do Trafego 
— Expediente n.º 475 

: 950 exemplares 



E — fresco ou salpicado de Lisboa, Vallado, Fi 
— gueira e Espinho para Zaragoza e Barce--— 
lona e estações espanholas intermedias. . e 

E. 
2. 

E i SEO RUA SARA LENA ur A Ro 
SS) & [O ER í NCIA) UN - 

K $ ARES ARE SAC Ao Tia SM: : o WAR e 3) a 4 NET EE dA 
A MIRO SAL AE AE RARE E a, ERA é BEM eo à 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO ETA A 

«Sociedade Anónima — Estatutós de 30 de NOVENTA de 1894 

j cONPANEIA ET CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES 

AVISO AO PUBLICO 

ANULAÇÃO 
DA 

TARIFA ESPECIAL P. H. N.º 2 GRANDE VELOCIDADE 
(E. P. n.º 2 das Gompanhias espanholas) 

Em aplicação desde 15 de Fevereiro de 1910 

i E virtude de resalédão tomada pela = 
: Companhia espanhola de Madrid a Zara--— 
| goza ea Alicante, a partir de 1 de Janeiro — 
| de 1918 fica anulada a tarifa acima in 
| dicada, aplicavel ao transporte de peixe = 

Lisboa] 10 de Dezembro de 1917. 

Pela Dlksdaão Geral da Companhia SE | 
— Santos Viegas e 

— — Engenheiro Sub- Director . ANANERA a 

ES qa Serviço do T rtço " RSRS - Expediente n.º 585 
: 950 exemo! aos NE ae o
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GaZETA DOS CAMINHOS. DE í FERRO é SAO 

COMPANHIA DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES | e 
Snciedade Anónima — Estatutos de 30 de. Novembro de 1894 

ú À e. 
Pr A ; PE o | io CASADA 

5.º ADITAMENTO Á TARIFA DE DESPESAS ACESSORIAS 
| 

——— À 

ESTACIONAMENTO DE VAGÕES 

E A partir de 15 do corrente são consideradas incluidas entre as 

— mercadorias para as quais os prazos para a Carga e descarga dos 

vagões | completos consignados no 2. aditamento 4 Tarifa de Despesas À & 

| - Acessorias (Aviso ao Publico DB 2262 de 23 de Outubro de. 1913) 

ER elevados ao dobro, as vigas ou quaisquer outras mercadorias, 4 

apresentadas em volumes indivisíveis Dara o carregamento das quais o 

seja mecessario o emprego de vagões ligados. ERAS SETAS | 
S. “Continuam em vigor as dis sposições do referido Aviso ao o Po 

blico B FE 2268 no que não seja contrario ao presente. RA 2 

Pela Direcção Geral da Companhia 

Santos Viegas == 
Engenheiro Sub- Director Se 



GAZETA DOS CAMINHOS DE eAÃE 

—  CONPANHIA DOS CAMINHOS DE FERRO TFORTGUESES o 
Sociedade Anónima. - - Estatutos de 3o de Novembro de 1894 

P
o
 c

a 
OR
A 

APEADEIRO DE AVANG 
.. ivo no Publico D, 2557 de 30 do Derentro do 196 

q & 

: o partir di” + de Janeiro de 1918 “apeadeiro de Avanea além 

| ão serviço. que está habilitado a fazer, em harmonia com o Aviso . 

E ao Publico B nº 2.100 de 4 de Janeiro. de 1917, poderá aceitar : 

ou receber Temessas de pequena velocidade por expedições de vagão: 

É - completo, ou pagando como tal, mas apenas nas condições. estabe-. 
. Jecidas. no Avis so ao Publico B 2828 de 18 do Setembro de 107 

: ; das tarifas Neo é aos s transportes 6 

2 e assim Las é disposições À dos Avisos $ ao o Publico acima citados. ” 

* 

ão “ 

” t Á FA Pe Ed 
3 A) ANTAS 

ARA ” f 
Ns 

t x 

É o ) Director Geral ha à Companhia 

ó le erreira. e: Mesquita 



MINISTÉRIO | DO COMÉRCIO 

Í Caminhos de Ferro do Estado 
DIRECÇÃO DO MINHO EÉ DÓURO 

Em aplicação desde 1 de Dezembro de 1917 

TARIFA ESPECIAL N.º 25— GRANDE VELOCIDAD 

— Bilhetes especiais 
d preços 

— para viagens de recreio aos 
| 6 para Viagens ao 

( a 

be 

Á 

'BUzZIdoS, 

P 

e ida 6 volta, 

mingos e dias de feriado oficia 
rio ds quintas feiras. 

% Aprovada por despacho ministerial de 18 de Novembro de 1917 

3 1.º — Excursões a localidades servidas pelas estações de Rio Tinto A jd ó a Braga, a Viâna, a Amarante e ao Marco 

DO PORTO OU CAMPANHÃ, ÀS ESTAÇÕES E APEADEIROS ABAIXO INDICADOS, E VOLTA 

3 : — PREÇOS DOS BILHETES : ia ; ; Ke 

Destinos 1 classe |2.* classe | 8.º classe | |' Destinos 1.º classe 2.º classe e lnb 

Rioilihto E RSA E Mo O SARA $23 : $16 : ULUEBSNOS Doo UE Sea SRS NONE RARO, 14992 1838 $90 Ermeginde....:..... Sea. AA $34 $26 ED AM VINNROS (an AoA das 2800 | 1845 $93 a CIO E RCA A APEDANDOS, ES, AR $52 $38 FO SS DANOS So Sa CADA ESTE 2817 1856 |, 1401 ERA AS AC aaa CAN ASO Se CS $62 $52 OD VIANA AS cin. TO GU SRS ACNE 2830 1865 | 1409 E CN NONSAdo (AD) ...11... NS CAS a $7TO $56 À IAC ERON Trava cia EMO ita Dre a RIR TNRCE NE ARES $52 $38 $26 SE io Peas AEOSS $97 | $69 | .$46 || Recarei...... Sosa AMENO, CEA ABr Css Ema RSRSRS ASAS RCA NOS 0 AA AA ORE co cama caso 20% | o Ba 1 cad NM SEA AA o DERA AA IE Co o ASS DaBaNa o au a Noto 1805 | $74 | $49 a SS COROS PORVARRDE UAAO 1931 $992 PESE Selagota no lo) ARA AENSE EO aa ARS CRS ES RAS, 1418 $81 |, $55 E Adao ooo AS AA So at: 1841 | 1800 DOCA: MPARSÃO TUBE 1828 $91 $59 AA DOSSSPE MISS RSS RIR AANG ASS: TASSO SRS SOR Co RENA EROTAR EST AAA SS 1836 | $96 | $63 E» CCR PRERA PENA A RAS 1857 1813 $12: 1) MAMBO coco AN SAN ri ta, NEDOA 1849. | 1808 $68 Soo SR CR AO RR 1836 $96 À USEBON ea oo OR DS ES IRS DINAR RAS 1662. | L$7 $75 S | TOO ERR ACAO ANOS AM A BASS DZ 1803 EA o VIRAR a DO ce AA EAN 1879 1830 $83 Tu ESPE SOS OO Bacia IDT A LD ATAC Fregim aba curioso ta TARSO O Saco SS - EIABRDOGOR DEDO à. caio atras 1864 SUS RR ERREI Va Var oaapeta Seo CONBERTRTECSNDES: 1894. 1843 $90 | a Tamél ERA AAA RIR AA 1872 |. 1825 IO MATO ARARAS a AI AROEC E El 1872 1825 $79 E RAD (EDS cc 1884 | 1633 $85 b 

a Nestes preços estão incluidos: os impostos do sêlo e assistência e a sobretaxa em vigor. 

E Condições especiais do $ 1.º 

: 1.º— Prazo de validade.— Os bilhetes deste parágrafo são apenas válidos no dia da venda, tanto 
— para a ida como para o regresso. Estes bilhetes estarão à venda unicamente aos domingos e dias de 
— feriado oficial e só serão vendidos para comboios 

prazo de validade. 
2 

Í 

que permitam o regresso dos passageiros dentro do 



qn E Abdindeho de SúPCiANO. —. doe Bilhetes” são válidos. para o desembarque, o NE ou PaLa o 
embarque, à volta, em qualquer das estações ou apeadeiros intermédios do percurso nêles designado, 
entendendo-se, porém, que, em tal caso, o passageiro desiste de efectuar o percurso, que assim aban- 
dona de sua TER vontade, sem que, por esse motivo, lhe assista o direito a indemnização alguma. 

é 

— Mudança de classe e excesso de percurso.— O passageiro que viajar em classe superior à. 
indicada no seu bilhete, ou que fôr alêm do percurso no mesmo indicado, pagará por cada viagem (ida 
ou volta) o custo de um bilhete da tarifa geral, ou local, da classe que ocupar, conforme o combóio em 
que seguir, dêsde a estação em que começou a Mivem até áquela em que a terminar, levando-se-lhe, 

porêm, em conta metade do preço do bilhete especial de que fôr munido. 

$ 2.º— Viagens ao Porto às quintas feiras 
As estações de Rio Tinto a Braga, a Viâna, a Amarante e ao Marco e os apeadeiros compreendidos 

nêstes trajectos, que tenham venda de bilhetes, venderão, às quintas feiras, bilhetes de ida e volta para 

as do Porto e Campanhã pelos preços da tabela do & 1.º desta tarifa. : 

| Condições especiais do $ 2.º Y : 
mm 

1.º — Prazo de validade.— Os bilhetes dêste parágrafo são apenas válidos no dia da venda, tanto 
para a ida como para regresso. Estes. bilhetes estarão à venda unicamente às quintas feiras e só serão 
vendidos para comboios que permitam o regresso dos passageiros dentro do prazo de validade. 

* —Invalidade para as estaçães intermédias. — Estes bilhetes serão válidos apenas para embarque 
e Lo nas estações términus do percurso nêles designado. O passageiro que embarcar ou. 

desembarcar em qualquer ponto intermédio do percurso, terá de pagar pela tarifa geral o custo da sua 
passagem, levando-se-lhe em conta, em cada viagem de ida ou de volta, metade do preço do bilhete 
especial de que fôr munido. S 

é 

3.º — Mudança de classe e excesso de percurso.—0O passageiro que viajar em classe superior à 

indicada no seu bilhete ou que fôr alêm do percurso no mesmoótindicado, pagará por cada viagem (ida 
“ou volta) o custo de um bilhete da tarifa geral, ou local, da classe que ocupar, conforme o comboio em 

que seguir, dêsde a estação em que começou a viagem até áquela em que a terminar, levando- -se:lhe, 
porêm, em conta metade do preço do bilhete especial de que fôr munido. 

1 

$ 3.º — Excursões à praias, termas 
oe Ouiras localidades servidas pelas linhas desta Administração 

,; 

Durante os meses de Julho a Outubro inclusivo) 

X =— 

+ À 

"DO PORTO OU CAMPANHÃ, AS ESTAÇÕES ABAIXO INDICADAS, E VOLTA 

PREÇOS DOS BILHETES |U RIR 
UNOS 00 SONO ENO NANAS SAAE MIRANTE TM SAS DEUIANESS, 

Destinos 1.º classe 2.º classe |3.º classo | Destinos ! 1.º classe |2,º classo Bol Ss ) X 

' à ã : é ” DATA | | | 

peito cociltcifivo] Baa5 | ae] 1460 (| Aragõeo canso RS cane am E 
Moledo (Minho). .:......-.. : ../ 8672 | 2866 | 1872 || Molêdo (Douro)..........11....) 8949 | 2049 | 106L ||! 

[Eram cias e o TEA EAN CARO voo 2866 1872 11 VIAS Bial. Acaso soco AS são 2811 

SO RN AIANADA:- crvíresss done iocaeo): ARIA E BSD ASS Pedras Salgadas .......111010.. 58792 2867 | 

—: casuaeatat Ao AA Peres 5812 | 3667 | 2839 || Vidago... iii eo] 6022 4h | 2886 | 
ENA a. aoaaEAntMC eae at ES Ee Ra ME ACE DA A SNCT ENTE MS et. ANP An FA 

LARS 
Sã 

“Nestes poços estão incluidos os impóstos de sêlo e EUiOMANAA. ea sobretaxa, em vigor. 
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Cass AX dao 

ndições especiais do $ 3º * 

2. 1.º— Prazo de validade. — Para a viagem de ida podem os bilhetes ser utilisados desde as 12 horas 
) da vespera do domingo ou dia feriado para que os bilhetes fôrem tomados, até à partida do último | combóio que permita chegar à estação de destino da viagem de ida nêsse mesmo domingo ou dia feriado. 

: À volta podem ser utilizados para o embarque na estação de origem da viagem de regresso no 
3 próprio domingo ou dia feriado para que fôrem vendidos e ainda no dia imediato, até às 12 horas, o 

X 

» mais tardar. sy 

Estes bilhetes só estarão à venda nos prasos acima indicados. 

: 2.º — Invalidade para estações intermédias.— Os bilhetes dêste parágrafo são válidos, unicamente, 
— para embarque é desembarque nas estações términus do percurso nôêles designado. O passageiro que 
— embarcar ou desembarcar em qualquer ponto intermédio do percurso, terá de pagar pela tarifa geral o 
À custo da sua passagem, levando-se-lhe em conta, em cada viagem de ida ou de volta, metade do preço 
— do bilhete especial de que fôr portador. : ; 
fa 
PÉ 

: 3.º — Mudança de classe e excesso de percurso.— O passageiro que viajar em classe superior à — indicada no seu bilhete, ou que fôr alêm do percurso no mesmo indicado, pagará por cada viagem (ida 
ou volta) o custo de um bilhete da tarifa geral da classe que ocupar, dêsde a estação em que começou 

a viagem até áquela em que a terminar, levando-se-lhe, porêm, em conta metade do preço do bilhete 

ã especial de que fôr munido. Y 

3 

Se : 

Condições gerais 

* —— 1.º — Estes bilhetes não são susceptiveis de ampliação de praso de validade. 
— . 2º*-— Não se vendem bilhetes à meio preço. Permite-se, entretanto, que, com um só bilhete desta 
— tarifa, possam viajar duas crianças de idade não superior-a sete anos, sempre que viagem em compa- 
—nhia de pessoas adultas de sua família, estas últimas munidas, é claro, dos competentes bilhetes 
individuais. 2. ; 
" Cada duas crianças, assim transportadas, não terão direito a ocupar no compartimento mais que o 
logar correspondente a um passageiro adulto, nem poderão embarcar ou desembarcar em outras estações 
— que não sejam as de procedencia ou destino das pessoas adultas que as &&companhem. 
À 3.º — Não se concede o transporte gratuito de bagagem. . A 

—4.º— Estes bilhetes são válidos para todos os comboios ordinários que transportem passageiros das 
tres classes. Os bilhetes de 1.º e 2.º classes, compreendendo percursos servidos pelos comboios rápidos, 
— podem tambem ser utilisados nêstes comboios. ; Sã : ENA —  b.*—O passageiro deve apresentar à ida as duas partes do bilhete (ida e volta). O passageiro que = 
apresentar apenas a parte de IDA terá de pagar o preço da passagem na classe correspondente, segundo 

a tarifa geral, ou local, confórme o combóio em que seguir, deduzida a importancia da parte do bilhete + 

E 

—  6.º*-—-Em tudo que não seja contrário ao que na presente se dispõe, ficam em vigôr as disposições 
da tarifa geral. FM É 
— A presente tarifa anula e substitue, para todos os efeitos, a tarifa especial n.º 25, de grande velo- 
cidade, datada de 15 de Maio de 1916, bem como todas as suas ampliações ou modificações. 

Porto. 9 de Maio de 1917. 
b) 

(9) Engenheiro-Director hs 

TETE IES RAS RSS Sa NSNANM . HNSlvaro de Castelões 
vt 

: 320—2:000 ex.—Dezembro, 1917— Tip. dos Cam.“* deFerro do Estago ' . 5 Ss 



— MINISTÉRIO DO COMÉRCIO — 

Caminhos de Ferro do Estado 
atoa A DO MINHO E DOURO 

1860 Ao PUBLICO | 
— Modificação. à Tarifa de Despesas Acessórias 
EA Ghaado: a ser excessivamente demoradas, por. parte do. pú- 

S blico, as oper ações de carga e descarga. «dos vagões e sendo principal- . 
mente, devido a isso que está aumentando, dia a dia, a escassez do mate-” 
* al. circulante, esta Administração Vê-se forçada o. tomar, a partir de 1 de = 

dE 

Março de. 1918, as seguintes novas disposições, com o fim de fazer. 'abre- 
tviar tais serviços e poder dar O. SgSEãOo à às | instantes reclamações - 
o Po o falt ta de vagões. AA RCA : 

« 1º "Estacionamento de vagões: 
Sm Ret No que se acham em vigôr são. súbstituidas e seguintes, 

se o ré estabelecidos, desde aquela data, Os ls concedidos para € Carga 
: fadas e bw na. a esas Ace ess órias. SE OSALEA 

Esc 

ca Ae por a 
Su de VAR E ou à ado ADIOU o 

dos os | OA proceder à venda, em hasta pública, das 
demoradas, nas Ao Otepuladãs. m no art SN a Ta 

VR *; 
A 
e 

e As taxás indi ado. no presente AVISO são isentas 5 da sobretana. 

E Eb Io he) não: seja Contrár fotão 
Ôr as RNSO RE = Tar ES de Des No Ac Lee em. Não seus. 

: e AVI IS C FÃ íneir 1Ó 

Fãs RT mama SS FR 

EAN, hs, 

So 2000 Px Em O selho Ferreira re Filho <Fário. CANA 
a War À 
o 
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REPÚBLICA "ESSE" PORTUGUESA 

Caminhos de | EEN do Estado 
DIRECÇÃO DO MINHO E DOURO 

AVISO AO PUBLICO 
| Congo: ESPECIAIS DE MERCADORIAS 

POR GRUPOS DE (2 VAGOES— MINIMO 
— 

Aditamento ao AVISO ao PUBLICO D n.º 1071 

A partir de 11 de Fevereiro de 1918, o mínimo 
— de vagões por comboio e o de cobrança por acele- 

ração do transporte estabelecidos na 2: disposição 
| do AVISO AO PUBLICO D nº ro71, de 29 de 
| Maio de 1917, quando se trate de serviço interno | 
E desta Administração, são baixãados a 12 vagões e 

| Esc. 6000, respectivamente. 

"Ficam em tudo o mais em vigor as disposições 
Í do referido AVISO AO PUBLICO. 

Porto, 22 de Novembro de 1917. 

: O Engenheiro-Director 
D—1:101 . 

Exp. T. nº 580 | Alvaro de Castelões 
490— 1500 ex.— Fevereiro de 1918— Tip. dos Cam.º* de Ferro do Estado 

(



TN 

GAZETA DOS CAMINHOS | DE FERRO 

COMPANHIA DOS CAMINHOS DE FERRO ronco 
Sociedade Anónima Estatutos de 30 de Novembro de: 1894 

.. 

Estação: de Barquinha 
o Aditamento ao liso ao Público B. A. 23887 50 de Dezembro do 1905 

"e 
EA IS LUA A A " 
de fa o x 

" + sá ho S A y t ; Í AAA Sa o de o SAS fa CARS NATAS: x * ti) a v . À X ; DA SOR SECO gr OPA RR O SNS O A MESNEREARA do MM NEAR o ; À 
, MNA, Ta Aa Vade Ms et A à. NA o , : á * DD) E 2 D  ASCRETILAES VERA 7 $$ à : Ny + Ee ASAE | ke b n 3 + À E) já BETA EE í ; Nes y % F js S , E 

* é púéltio de r de Am e 1918, a tado * Biro uinha, além. 
do serviço que presta segundo o Aviso ao Publico B. nº 2823 de. 

| 18 de Setembro de 1917, “fes habilitada. a fazer tambem o (eia : 
É to, SERENO : qu Acao : ' 

Passageiros, expedição « e recepbão * Vlhens: e mercadorias 
em grande ou pequena velocidade limitada ao maximo de 30 quilo- 

- gramas por volume e de 100 quilogramas por expedição. Poderá 
1. tambem expedir bagagens e remessas de grande velocidade com mais 

— de 10Q quilogramas de peso, ou em volumes de peso superior a 30 

“MES 

X Ni : 
” o Sa * SAR 

AAA PEA 1 de ; se be Pa 

- udiahação desde que os expedidores se prestem a. fazer safar ” 
pente. as operações d de manutenção á partida, 

-. B—A venda de bilhetes é limitada e» portanto, mo e í 
—guichet estará afixado um Aviso indicando. Aos os SONO, DAH co 
Sefo se vendem bilhetes. | ÁS RIAA ES E o CEA SETA EIA 

Fica, pois, anulado na parte SefnIA a marquinha o Aviso a ao & . 
ratio B. nº 22775 de 4 de Junho de SEO IEA a qdo Sd 

isto 2 2 de Fevereiro do 1918 Se SARA ds 

O Director. Gusal. o + Companhiu 

Fer erreira do e Mequia 
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CAMINHOS DE FERRO DO ESTADO 
Direcção do Sul e Sueste 

AVISO AO PUBLICO 
1.º Aditamento ao CAPITULO I do COMPLEMENTO À TARIFA GERAL 

BILHETES DE IDA E VOLTA 
E. A partir de 1 de Agosto de 1918, os preços dos bilhetes indicados 

no Capitulo I do Complemento à& Tarifa Geral Provisória, são rectifi- 
cados como se segue: 

Procedência 
ke— 

, Destino 

OU vice-versa 

Preços a eliminar 

[39 

o pERoReR 

1º Ri. SAO. Ser. 

. Preços a inoluír 

Ao il Dt 6. 

SIBDENINOO STS costa eo 
PIIEDOATO Asas Ro 

Lavradio 

Alhos Vedros 

Moita 

—F Pinhal Novo 

RIDOCNODA: ca. 

MADOR ca à 6 
LAS SS VOO io ES) E fm 

cute E A, 29 es DS ras BS. ves ar 1a Ee EE 

2 NL A OS LA AS o Sm 

35 — | 825 
$40 | $385| 825 
$60 |! S50| $40 

ID] 60) == 

890 

1826 
1535 

1808 | 870 
1816 870 

PEVR ADIA 
850 
870 

"85 
1510 

1670 
1850 

p44 

860 
d75 

1520 

1640 

| 
$30 | 

$30 1. 
$45 | 
m—— 

RARA 

$80 
1800 

se | Santa Clara-Saboia .. 2874 26840 

o EA A oo eo ES E, Pinhal Novo A o 

[2 BORA EE? AROA — er LOMBO o o a 1 ASANO 

Setubal .... = E ea 
ps m. 

d : 
1 Lisboa 

DESA S AçÃ 

E Ro DO ATOR RANA 

Pinhal Novo 

Aldegalega . 

870 
) 865 
$65 
80 

Montemór . . Torre da Gadanha.... 
—— 

Em tudo o mais ficam em vigóôr as condições do referido capitulo. 

Lisboa, 22 de Junho de ! J18. 

BB. n.º 551 

Tratego 

O Engqpheiro Director : 

HNrthur Mendes 

1492— 21:500 ex.— Julho, 1918-— Tip. dos Cam. de Ferro do Estado



Caminhos de ss do Estado 
Direcção do Sul e Sueste 

AVISO AO PUBLICO 
1.º Aditamento à Tarifa Geral Provisória 

Desde 1 de Novembro de 1918, são incluidas, na Tarifa 
Geral em vigor, as seguintes alterações: 

CAPITULO 11! — RECOVAGENS 

Incluir, no $ 3.º do artigo 27.º a rubrica de PLANTAS VIVAS: 
Maximo cobravel por tonelada, pará todas as mercado- 

rias designadas nos 55 3.º e 4.º, entre quaisquer esta- 
ções 15800. 

CAPITULO VIIl— REEMBOLSOS 

A via fluvial, entre Barreiro e Lisboa, é computada em 
10 quilómetros. 

CAPITULO XIX TAXA DE GARANTIA 

Sob a rubrica de “Artigos manufacturados, não se com- 
preende: açucar, arroz, azeite, bacalhau, farinhas de cereais 
em barricas ou sacaria ordinária, pão, petroleo, sabão e 
em geral todos os artigos de mercearia comestiveis não 
em conserva e que não estejam claramente designados no 
$ 1 do artigo 80.º da TARIFA GERAL. 

QUADRO DA QUEBRA NATURAL DAS MERCADORIAS: 

— Rectificar a percentagem de: Peixe de escabeche em 
barris para 1-1-2, e de Peixe fresco acondicionado em geêlo, 
para 10-12-16. 

Lisboa, 25 de Outubro de 1918. 
s 

O Engenheiro-Director 

«5 — rthur Mendes 

677-—8:000 ex.—Nov.º de 1918— Tip. dos Cam.º* de Ferro do Estado 


